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TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

OBJETO: 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(MICROCOMPUTADOR, NOTEBOOK, IMPRESSORA E 
ESTABILIZADOR), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SEPM E SEPLAN. 

 
 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nºs. 2014/005210 da SEPM; e 2014/081154 da SEPLAN. 
 
 
 
• INÍCIO DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTAS: 30/04/2015. 

 
 
• ABERTURA DAS PROPOSTAS: 05/05/2015 – horário: 08:30 horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

 
 

• INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 05/05/2015 – horário: 09:30 horas (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 
 

 
• LOCAL: www.licitacoes-e.com.br  

 
 
• REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de 

Brasília - DF. 
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1. PREÂMBULO 
� Conforme do Artigo 40, da Lei 8.666/1993. 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 04-026/2015 

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS Nºs. 2014/005210 da SEPM; e 2014/081154 da SEPLAN 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA/PB - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - 

SEAD, por intermédio do Pregoeiro, o Senhor Dalpes Silveira de Souza, nomeado pela portaria nº. 623/2014, e por 
meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, torna público que, de acordo com Lei 
Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, que institui a modalidade Pregão; o Decreto Municipal nº. 4.985/03 de 
18 de novembro de 2003, que regulamenta o pregão no município de João Pessoa; Decreto Municipal 7.884/2013; 
Lei Municipal nº. 10.431 de 11 de abril de 2005, publicada no SO nº. 952 com aplicação subsidiária da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993 e respectivas alterações, Lei Complementar nº. 123/2006 e 147/2014, Código de 
Defesa do Consumidor, Decretos nº. 3.555/2000 e 5.450/2005, assim como pelas condições constantes neste 
Edital, cuja minuta-padrão foi aprovada pela Assessoria Jurídica, realizará licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico SRP nº. 04-026/2015, do tipo menor preço por item, conforme especificações no Anexo I deste Edital, 
com vistas à lavratura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, na forma abaixo: 

 
1.1 O Pregão Eletrônico SRP será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 
1.2 Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro Oficial da Secretaria de Administração, o Sr. Dalpes Silveira de 
Souza ou pelos Pregoeiros Substitutos, o Sr. Manoel Taigy de Q. Mello Neto ou a Sra. Nathalia de Almeida C. 
Ferreira e com apoio da Sra. Emilia de Rodat de Souza Silva e do Sr. José Geraldo de Albuquerque Sobrinho 
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da 
página eletrônica “www.licitacoes-e.com.br” do BANCO DO BRASIL S.A. 
 
2. DO OBJETO 

� Conforme o inciso II do Artigo 3º, da Lei nº. 10.520/2002. 
 
2.1. O presente Pregão tem por objeto o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL PERMANENTE (MICROCOMPUTADOR, NOTEBOOK, IMPRESSORA E ESTABILIZADOR), 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEPM E SEPLAN, conforme discriminação constante do Anexo I. 
 
2.2 O quantitativo constante da página do Pregão Eletrônico no site “licitações-e”, é a mesma dos listados no 
anexo 01 do Edital. Cabe ressaltar que em caso de dúvida e/ou caso venha ter alguma divergência em função de 
transferência de dados do nosso sistema para o sistema do Banco do Brasil, PREVALECERÁ A QUANTIDADE E 
DESCRIÇÃO constantes no edital. 

2.3 A existência de preços registrados não obriga a Administração Pública Municipal a firmar as contratações que 
dele poderão advir, ficando facultada a realização de licitações para aquisição de um ou mais itens, hipótese em 
que, em igualdade de condições, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do § 4º do art. 15 da Lei 
Federal nº. 8.666/93. 
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2.4 A Secretaria de Administração monitorará, pelo menos trimestralmente, o preço dos produtos, avaliará o 
mercado constantemente e poderá rever os preços registrados a qualquer tempo, convocando os fornecedores 
para negociar novos valores. 
 
2.5 A Administração não emitirá qualquer pedido de compra, sem a prévia existência do respectivo crédito 
orçamentário. 
 
2.6 O licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração Pública Municipal, nas mesmas condições 
e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões resultantes de acordo celebrado entre as 
partes, do valor inicial atualizado da contratação, na forma do art. 22 do Decreto Municipal nº. 7.884/2013.  
 
3. FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS  
 
3.1 Os pedidos de esclarecimentos a respeito de condições do edital e de outros assuntos relacionados a presente 
licitação deverão ser enviados ao Pregoeiro, pelas empresas interessadas em participar do certame, até o 3º 
(terceiro) dia útil que anteceder a data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via Internet, no endereço eletrônico indicado no edital (conforme art. 19 do Decreto 5.450/05), informando o 
número da licitação, cabendo ao Pregoeiro responder, também, eletronicamente, aos questionamentos realizados. 
 
4. RECEBIMENTO, ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO  
 
4.1 O PROPONENTE deverá observar no inicio deste edital, a data e o horário limite previsto para a abertura das 
propostas, atentando também para a data e horário para início da disputa. 
 
5. REFERÊNCIA DE TEMPO  
 
5.1 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão obrigatoriamente o 
horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao 
certame. 
 
6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  
 
6.1 Poderão participar do Certame todos e quaisquer interessados, do ramo de atividade pertinente ao objeto de 
contratação, legalmente estabelecidos no País e que atendam às exigências deste Edital e seus anexos. 
 
6.2 Não poderão participar do presente Pregão Eletrônico SRP: 

a) Empresas constituídas em consórcios e que sejam controladas, coligadas ou subsidiárias 
entre si, ou ainda, vinculadas sob nenhuma forma; 

b) Empresas que estejam suspensas ou impedidas de participar de licitações realizadas em qualquer âmbito 
da Administração Pública; 

c) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição; 

d) Empresas que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial concurso de 
credores, dissolução, liquidação, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Empresas estrangeiras que não funcionam no País. 
3.2.1 Devem-se levar em consideração as regras do art. 9º da Lei nº. 8.666/93: 
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Art. 9o  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou 
serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 
        I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
        II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável 
técnico ou subcontratado; 
        III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
        § 1o  É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 
inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a serviço 
da Administração interessada. 
        § 2o  O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço 
que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço 
previamente fixado pela Administração. 
        § 3o  Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência 
de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre 
o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 
fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.  
        § 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de licitação.  

 
6.3 Pela simples participação no presente processo licitatório, a empresa estará aceitando todas as condições 
estabelecidas no edital, inclusive aquelas exigências decorrentes de legislação especifica. 
 
7. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  
 
7.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, que terá, em especial, as atribuições, 
previstas nos artigos 11 e 12, do Decreto nº. 5.450/05, em vigor desde 01.07/2005. 
 
8. CREDENCIAMENTO NO APLICATIVO LICITAÇÕES  
 
8.1 Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto às Agências do Banco do Brasil S.A., sediadas no 
País. 
 
8.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais deverão credenciar seus representantes, mediante a apresentação 
de procuração por instrumento público ou particular, com firma reconhecida, atribuindo poderes especiais para 
formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no “licitacoes-e”, sob pena de se assim não 
proceder configurar-se defeito de representação. 

8.2.1  No caso de instrumento particular, deverá ser comprovada a capacidade de o signatário nomear 
procurador, mediante apresentação de cópia do estatuto ou contrato social em vigor, e, quando se tratar 
de sociedade anônima, da ata de nomeação do signatário, pois a ausência destes documentos implicará 
a não aceitabilidade da procuração apresentada, o que ocasionará defeito de representação.  
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8.3 Em sendo sócio, proprietário, dirigente (ou assemelhado) da empresa PROPONENTE, deverá apresentar 
cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
8.4  A chave de identificação e a senha terão validade de 01 (um) ano e poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa do Banco do Brasil 
S.A., devidamente justificado. 
 
8.5 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao Banco do Brasil S.A. a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
 
8.6 Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº. 123, de 
14.12.2006, e para que essa possa gozar dos benefícios previstos no Capítulo V da referida Lei, é necessário, à 
época do credenciamento acrescentar as expressões “Microempresa” ou “Empresa de Pequeno Porte” ou suas 
respectivas abreviações, “ME” ou “EPP”, à sua firma ou denominação, conforme o caso. 
 
8.7 O credenciamento do PROPONENTE e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao pregão eletrônico. 
 
9. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL  

� Conforme o Artigo 18º, da Lei nº. 5.450/2005. 
 
9.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
ato convocatório do presente pregão, desde que encaminhada e protocolada diretamente na Comissão Setorial de 
Licitação. 
 
9.2 Caso seja acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, cabendo nova impugnação apenas do que foi alterado no Edital, ficando o restante da matéria, não 
impugnada no primeiro momento, preclusa.  
 
9.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste edital perante a Secretaria Municipal de Administração a 
licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder à data prevista para a abertura da sessão, apontando 
as falhas ou irregularidades que o viciariam, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
 
9.4 A impugnação feita tempestivamente não impedirá a licitante de participar deste processo licitatório até a 
decisão definitiva a ela pertinente, caso a decisão sobre a petição não seja prolatada antes da data marcada para 
abertura da sessão. 
 
10. DA PROPOSTA DE PREÇO  
 
10.1 A licitante deverá antes de lançar as propostas no sistema, preencher todos os dados referentes à empresa, 
fazendo conter a Razão Social da licitante, o CNPJ, o número(s) de telefone(s), de fax e o e-mail e o respectivo 
endereço com CEP, para posterior comunicação; 
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10.2 A PROPONENTE, ao cadastrar sua proposta, deverá declarar, no campo – INFORMAÇÕES ADICIONAIS da 
proposta eletrônica de preços, sua condição, ou não, de Microempresa - ME ou empresa de Pequeno Porte - EPP, 
sob pena de perda dos benefícios previstos na Lei Complementar nº. 123, de 14.12.2006. 
 
10.3 A declaração do subitem anterior será realizada sem que a PROPONENTE se identifique, limitando-se a 
informar que se trata de Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP. 
 
10.4 O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 
previstas no Edital. O PROPONENTE será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
10.5  A apresentação da(s) proposta(s) implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
10.6  A cotação apresentada e levada em consideração para efeito de julgamento será de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo, neste caso, o direito de pleitear qualquer alteração, seja para mais 
ou para menos. 
 
10.7 A proposta de Preços deverá ser encaminhada, sem identificação, com as seguintes exigências: 

10.7.1 Preencher o espaço das informações adicionais, fazendo nela conter: 
a) Indicação de uma única MARCA/ MODELO/ REFERÊNCIA para o item, que bem identifique 
o produto, ficando esta vinculada ao processo, e em caso de omissão, ficará o proponente 
sujeito a desclassificação; 
b) Demais descrições complementares exigidas no Termo de Referência em anexo. 
c) As especificações do produto cotado pela empresa, OBRIGATORIAMENTE, deverá ser 
descrita pela empresa, com as seguintes informações reais do produto: Fabricante, marca, 
modelo, embalagem, tipo de material, dentre outras que julgar necessárias. Alertamos que as 
especificações constantes do Anexo I, são as condições mínimas necessárias, devendo as 
empresas complementar com informações adicionais. 

10.7.2 Com o preço unitário e o preço global da proposta, fixo e irreajustável, consoante a especificação e 
a quantidade do material discriminada no Anexo I, devendo já estar inclusos os impostos, taxas, fretes, 
seguros e quaisquer outras despesas decorrentes do fornecimento do produto que venham a incidir sobre 
o objeto desta licitação, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que venham a ser concedidos. Os 
preços deverão ser apresentados da seguinte forma: valor global do item, expresso em moeda corrente 
nacional, em algarismos arábicos, sem previsão inflacionária. 

 
10.8 Apresentar quaisquer outras informações julgadas necessárias e convenientes pela licitante. 
 
10.9  Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, 
pagamento, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, ressalvadas apenas 
aquelas destinadas a sanar evidentes erros materiais, alterações essas que serão avaliadas pela autoridade 
competente da Secretaria de Administração do Município. 

 
10.10 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos e não 
atendam às suas exigências. 
 
11. DOS PRAZOS  
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11.1 O prazo para entrega dos PRODUTOS será de acordo com a necessidade das SECRETARIAS 
PARTICIPANTES em, no máximo, 30 (trinta) dias após o recebimento da Nota de Empenho pelo Contratado. 

 
12. DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
 
12.1. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Pregão, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido. 
 
12.2. Não se admitirá proposta que apresentar preços unitários ou globais simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
este Pregão não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
 
12.3. O Pregoeiro, além do recebimento e exame das propostas, caberá o julgamento da obediência às condições 
aqui estabelecidas, bem como em seus anexos, e a decisão quanto às dúvidas ou omissões deste Edital. 
          
12.4 Poderá ser solicitado ao fornecedor, informações adicionais necessárias, laudo técnico, amostra do produto a 
qualquer tempo ou fase do Processo Licitatório, com a finalidade de dirimir dúvidas e instruir as decisões relativas 
ao julgamento. 
 
12.5 O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao Quadro de Pessoal da Secretaria de 
Administração ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ela, para orientar sua decisão. 
 
13. DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

� Conforme Artigo 4º, inciso X da Lei nº. 10.520/2002. 
 
13.1 A classificação das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM. 
 13.1.1 Os lances deverão ser registrados sobre o valor unitário do item. 
 
13.2 Durante o julgamento e a análise das propostas, poderá ser verificada também pela equipe técnica, 
preliminarmente, a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste edital, 
devendo ser classificadas para a etapa competitiva, ou seja, fase de lances verbais, aquelas que atenderem 
plenamente a esses requisitos. 
 
14. DAS AMOSTRAS 
 
14.1 A Administração poderá solicitar da licitante vencedora, amostras do(s) produto(s) cotado(s) no prazo de 05 
(cinco) dias contadas da sessão de abertura das propostas para averiguação das especificações e qualidade dos 
produtos, antes da adjudicação dos itens às empresas. 
 14.1.1 - Caso seja solicitado amostra, a mesma deverá ser encaminhada para a sala da Comissão 
Central Permanente de Licitação - COPEL, situada à Rua Diógenes Chianca, 1777, Água Fria – João Pessoa/PB. 
 
14.2 Finalizada a análise das amostras, a qual deverá ser realizada no prazo de 03 (três) dias úteis, prorrogáveis 
uma única vez por igual período, a Comissão emitirá um parecer técnico conclusivo informando se as amostras 
foram aprovadas ou reprovadas. 
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14.3 Caso as amostras sejam reprovadas pela Comissão, as empresas ora declaradas vencedoras serão 
automaticamente desclassificadas, e poderão ser convocadas as demais empresas classificadas pela ordem 
remanescente. 
 
14.4 Será facultado aos interessados acompanhar a fase de avaliação das amostras, desde que seja feita a 
solicitação por escrito a Comissão Setorial de Licitação em tempo hábil.  
 
14.5 A(s) empresa(s) vencedora(s) que por ventura venha(m) a ter(em) sua(s) amostra(s) reprovada(s), 
poderá(ão) ser penaliza(das) com as sansões previstas nas leis 10.520/02 e 8.666/93 ou em outra legislação, 
desde que pertinente a matéria, respeitando-se sempre o contraditório e a ampla defesa. 
 
14.6 Após vencido o prazo de entrega das amostras não será permitido fazer substituição do produto apresentado 
para fins de adequação à especificação constante no edital. 
 
14.7 Nenhuma amostra será recebida fora do local, horário e/ou período aqui estipulados, desde que de forma 
justificada seja solicitado prorrogação de prazo, o qual deverá ser protocolado na sala da Comissão Central 
Permanente de Licitação até o último dia estipulado para entrega das referidas. 
 14.7.1 Para concessão da prorrogação serão levados em consideração critérios subjetivos, tais como 
urgência e necessidade na aquisição pela Administração. 
 
14.8 As amostras das empresas desclassificadas serão devolvidas.  
 
14.9 As amostras das empresas classificadas serão retidas até a Homologação do processo e também serão 
devolvidas. As da empresa vencedora serão recolhidas ao almoxarifado para conferencia da Comissão de 
Recebimento, podendo as licitantes diminuir 01 unidade quando da entrega. 
 
14.10 Os produtos constantes do Anexo I deste instrumento, deverão, obrigatoriamente, estar acondicionados em 
embalagens original, de boa qualidade, contendo todas informações exigidas pelo Código de Defesa do 
Consumidor e demais exigências impostas por órgãos oficiais competentes. Deverão ainda estar impressas em 
cada embalagem, conforme o caso, as seguintes informações: 

14.10.1 - Especificações do produto, número do item; 
14.10.2 – Marca e fabricante; 
14.10.3 - Peso líquido; 
14.10.4 - Data de fabricação e vencimento ou período de validade; 
14.10.5 - As embalagens dos produtos deverão estar atualizadas e de acordo com a legislação vigente. 

 
15. PARTICIPAÇÃO 
 
15.1 A particip ação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado e subseqüente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

Obs.: a informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial do site “www.licitações-
e.com.br”, opção SALA DE DISPUTA. 
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15.2 Caberá ao PROPONENTE acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
 
15.3 Os lances ofertados serão no MENOR PREÇO POR ITEM Na contratação, para o cálculo do valor unitário, 
será dividido o valor do lance pela quantidade total de unidades licitadas do item. No caso em que esta divisão 
resultar em um valor unitário com centavos, serão considerados, SOMENTE, as 02 (duas) primeiras casas 
decimais, desprezando-se as demais. No caso do valor multiplicado não coincidir com o valor total do arremate do 
item, o mesmo deverá ser apresentado com centavos a menor, conseqüentemente, ficará o valor do item menor 
do que o valor arrematado, aceito como contraproposta. 
 
15.4 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto ao atendimento da Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006, assegurando, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, conforme 
procedimento descrito no “site” www.licitacoes-e.com.br, e nas condições a seguir: 

15.4.1 A identificação da PROPONENTE como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - 
EPP, deverá ser feita na forma do item 8.6. deste edital. 
15.4.2 Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à 
proposta de menor preço. 
15.4.3 Para efeito do disposto no item 15.4.2 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 
a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada será convocada para apresentar 
nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos 
lances, sob pena de preclusão do direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à 
condição de primeira classificada do certame; 
b) não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma da alínea “a” deste 
subitem, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 
15.4.2 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 15.4.2 deste edital, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
15.4.4 Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 15.4.2 deste edital, voltará à 
condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço originalmente 
apresentada. 

15.4.4.1 Caso não seja observada a condição da Lei Complementar nº. 123/2006, 
após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, o Pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à PROPONENTE que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste edital. A negociação será realizada por meio do sistema, 
podendo ser acompanhada pelas demais PROPONENTES. 

15.4.5 O disposto nos subitens 15.4.2. e 15.4.3. somente se aplicará quando a proposta de menor preço 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
15.4.6 Após encerramento do rito, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação, observados os 
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prazos para fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade, tributos e encargos, custos diretos e indiretos e as demais condições definidas neste Edital. 
 

15.5 Caso alguma empresa queira manifestar a intenção de recurso, a mesma terá 24 horas, conforme orientação 
do “licitacoes-e”, após o Pregoeiro ter declarado vencedor a empresa que teve o item arrematado, para manifestá-
lo, de forma sucinta, no próprio sistema, tendo em vista que terá que posteriormente enviar o recurso, no prazo e 
forma estabelecidos no item 18. 
 
15.6 Após o encerramento do Pregão, as licitantes vencedoras ficam obrigadas a enviar via meio eletrônico para o 
e-mail: licitacaojp@gmail.com, toda a documentação prevista no Item 16, em no máximo 2 (duas) horas e 
aguardar declaração de Habilitação, em seguida via sedex, para SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO/COPEL/MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA - PB, localizada na Rua Diógenes Chianca, 1777, 
Água Fria – João Pessoa - PB, CEP: 58.053.900, no prazo de 03 (três) dias úteis: Toda documentação e a 
Proposta Comercial Final, e com todas as especificações do item ganho.   
 
15.7 Verificado que a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM (cuja amostra tenha sido aprovada, caso tenha 
sido solicitada) atende às exigências editalícias, quanto à proposta e à habilitação, será a respectiva licitante 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado, pelo Pregoeiro, o objeto definido neste Edital. 
 
ABERTURA E ANDAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA, CONFORME PREVISTO NO ART. 22, 23 E 24 DO 
DECRETO 5.450/05. 
 
16. DA HABILITAÇÃO  

� Arts. 27 a 31, da Lei nº. 8.666/93. 
 
16.1 O envelope contendo a documentação de habilitação deverá ser indevassável, lacrado e rubricado no fecho. 
 
16.2 Para que as licitantes sejam tidas como habilitadas se faz necessária a apresentação do seguinte 
documento: 

16.2.1 Apresentar cópia do Certificado de Registro de Fornecedor - CRF, emitido pela 
Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB. Caso exista algum documento vencido ou faltando 
dentro dos listados no CRF, poderá a licitante fazer a juntada de novo documento ao CRF, 
que será aceito pela Comissão, desde que, constando dentro do envelope de habilitação. 

16.2.1.1 - A licitante poderá providenciar o seu cadastramento no Centro 
Administrativo da Prefeitura Municipal de João Pessoa, apresentando a 
documentação relacionada no Item 16.3 deste edital no Núcleo de Cadastro de 
Fornecedor, na Rua Diógenes Chianca, nº. 1777, Água Fria, João Pessoa – PB. 
Não serão aceitos registros de outros órgãos. 
16.2.1.2 O CRF substituirá os documentos exigidos nos itens 16.3.2 e 16.3.3, 
desde que nele venha elencado o documento a ser substituído, com exceção dos 
exigidos na alínea “f”, do item 16.3.2 (Prova de inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3º, da Lei nº. 12.440/2011) e alínea “c” 
do item 16.3.3 Índices de Liquidez), que deverá ser apresentado 
independentemente de sua exibição junto ao Cadastro. 

 
16.3 As empresas que não fizerem seu cadastramento poderão apresentar os documentos a seguir relacionados, 
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entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir maior rapidez 
na conferência e exame correspondente: 

16.3.1 Relativa à Habilitação Jurídica: 
a)  Registro comercial, no caso de empresa individual, com ramo de atividade compatível com 
o objeto licitado; 
b)  Ato constitutivo, estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, quando a pessoa credenciada for sócia, 
proprietária, dirigente ou assemelhada da empresa licitante, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, cujo 
objeto social seja compatível com o objeto licitado; 
   b.1) Os documentos mencionados no subitem anterior deverão estar acompanhados da 
última alteração consolidada; 
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; e 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
16.3.2 Relativa à Regularidade Fiscal: 
a)  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
b)  Prova de regularidade junto à Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão 
Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa: 
Quitação de Tributos e Contribuições Sociais administrados pela RFB (Receita Federal do 
Brasil) e quanto a Divida Ativa da União; 
c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante; 
d)  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, ou documento equivalente, na forma da lei; 
e) Prova de regularidade relativa ao FGTS, representada pelo CRF – Certificado de 
Regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho através de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva com efeitos de 
Negativa, nos termos do inciso V, do artigo 3º, da Lei nº. 12.440/2011. 

        
16.3.3 Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, emitida nos últimos 90 (noventa) dias, contados da data prevista para 
o recebimento dos envelopes. 
 a.1) ficam desobrigados de apresentar a documentação exigida na alínea “a”, 

as empresas que apresentarem o cadastro (CRF) devidamente atualizado no 
tocante à certidão. 

b) Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social (2014), 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados, quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de 
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apresentação da proposta, tomando como base a variação, ocorrida no período, do 
ÍNDICE GERAL DE PREÇOS - DISPONIBILIDADE INTERNA - IGP-DI, publicado pela 
Fundação Getúlio Vargas - FGV ou de outro indicador que o venha substituir.  
c) O licitante terá sua boa situação financeira avaliada, com base na apresentação 
junto do balanço, dos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC) maiores que um (> 1), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 
 
   LG  =  Ativo Circulante  +  Realizável a Longo Prazo 
     Passivo Circulante  +  Exigível a Longo Prazo 
 
   SG  =   _____________Ativo Total__________________ 
           Passivo Circulante  +  Exigível a Longo Prazo 
 
   LC  =   Ativo Circulante 
               Passivo Circulante 
 
1) As fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos 
acostado ao balanço, caso o capital social não seja igual ou superior, como 
mencionado na alínea anterior; 
 
2) Se necessária a atualização do balanço e do capital social, deverá ser 
apresentado, juntamente com os documentos em apreço, o memorial de cálculo 
correspondente; 
 
d) A licitante que apresentar resultado igual ou menor que 01 (um), em qualquer dos 
índices referidos no subitem anterior, quando de sua habilitação deverá comprovar, 
por meio de balanço patrimonial do último exercício social, patrimônio líquido mínimo 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total estimado do contrato. As 
empresas iniciadas no corrente ano, que não terão balanço patrimonial, apresentarão 
o registro do capital social na junta comercial, ou órgão equivalente. 
 
e) Os documentos referidos neste item, em específico, os das alíneas b, c e d, serão 
analisadas por pessoa designada para este fim, com habilidades e conhecimentos 
técnicos necessários ao discernimento de dúvidas que possam surgir no decorrer da 
sessão. 
   
f) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade - CRC, comprovado através da Certidão de Regularidade 
do Profissional emitida pelo CRC, e pelo titular ou representante legal da empresa. 
Em se tratando de Sociedade Anônima o balanço patrimonial deverá ter sido 
publicado no Diário Oficial. 

 
16.3.4 Relativa à Qualificação Técnica: 

        16.3.4.1 Todas as licitantes, cadastradas ou não, deverão apresentar dentro do 
Envelope de Habilitação os documentos a seguir listados: 

a) Comprovação de capacitação técnico-operacional da licitante (Art.30, II da Lei nº. 8.666/93) 
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através de Atestado (S) de Capacidade Técnica, emitido (s) por pessoa jurídica de direito 
público ou privado, que comprove (m) aptidão da licitante para desempenho de atividades 
compatíveis com o objeto desta licitação. No caso de atestados emitidos por órgão privado, 
este deverá ser acompanhado de cópia da respectiva Nota Fiscal.  
b) Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, na forma do § 
2º, do art. 32, da Lei nº. 8.666/93, alterado pela Lei nº. 9.648/98 e Instrução Normativa nº. 
5/95, do MARE, conforme Anexo V. 
c) Declaração, em cumprimento ao Decreto nº. 4.358, de 05 de setembro de 2002, da não 
utilização de mão-de-obra infantil, obrigatoriamente nos termos do Anexo VI; 
d) Declaração que a empresa dispõe de Alvará de Funcionamento ou de que a empresa reúne 
condições de apresentá-la no momento oportuno, podendo ser utilizado o modelo do anexo 
VIII. 
 

16.4 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 
16.4.1 - Em nome da licitante, com número do CNPJ, bem assim com o endereço respectivo: 
a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz; 
c) Os atestados de capacidade técnica/responsabilidade técnica poderão ser apresentados 
em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) da licitante; 
16.4.2 - Datados dos últimos 90 (noventa) dias até a data de abertura da Proposta, quando 
não tiver prazo estabelecido pelo órgão competente expedidor ou neste edital. 

a) não se enquadram no prazo de que trata o item anterior os documentos cuja 
validade é indeterminada, como é o caso dos atestados de capacidade técnica. 

 
16.5. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia, autenticada por Cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor da Comissão de Licitação ou mediante 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

16.5.1 - Os documentos previstos nesta licitação poderão ser autenticados pelo Pregoeiro ou 
por servidor da Comissão de Licitação ou mediante publicação em órgão da imprensa oficial a 
partir do original. 
16.5.2 - Serão aceitas somente cópias legíveis; 
16.5.3 - Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; e 
16.5.4 - O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre 
que tiver dúvida e julgar necessário. 
 

16.6 Os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, grampeados e/ou encadernados, numerados 
seqüencialmente e na ordem retro mencionada, descritos na folha abaixo o número do item a que corresponde. 
Esta medida visa facilitar a conferência da citada documentação. 
 
16.7 Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital. 
 
16.8 No caso de Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, constituída na forma da Lei 
Complementar nº. 123, de 14.12.2006 apresentar, ainda, os seguintes documentos: 

 16.8.1 - Declaração de sua condição ou não de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte. 
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 16.8.2 - Certidão Simplificada da Junta Comercial, emitida com data não anterior a 90 
(noventa) dias da abertura do certame.  

   Parágrafo Único: Caso o Licitante não apresente a Certidão e a Declaração, não 
poderá gozar do direito a preferência, enquandrando-se como empresa normal. 

 
16.9 Nos casos em que o fornecedor seja vencedor de algum item deste processo, o mesmo deverá 
obrigatoriamente se cadastrar na Secretaria de Administração – SEAD/Divisão de Cadastro no prazo de 72 
(setenta e duas) horas. A não realização do Cadastro inviabiliza sua liberação, não cabendo ao licitante qualquer 
reclamação futura. 
 
16.10 Os licitantes que alegarem estar desobrigados da apresentação de qualquer um dos documentos exigidos 
na fase habilitatória deverão comprovar esta condição por meio de certificado expedido por órgão competente ou 
legislação em vigor. 
 
16.11 Para assinatura do contrato, bem como durante sua execução, os licitantes deverão manter as mesmas 
condições exigidas para habilitação, inclusive quanto à regularidade fiscal. 
 
17. DA PROPOSTA DE PREÇO FINAL  
 
17.1 A proposta de Preços deverá ser apresentada, também, com as seguintes exigências: 

17.1.1 Em original, de preferência emitida em 01 (uma) via, por computador ou datilografada, 
redigida com clareza, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras, borrões, acréscimos ou 
entrelinhas, devidamente datada e assinada na última folha pelo representante legal da 
licitante, e numeradas e rubricadas em todas as folhas, impressa em papel timbrado da 
licitante e deverá estar dentro de envelope indevassável e lacrado no fecho. As especificações 
do produto cotado pela empresa, OBRIGATORIAMENTE, deverá ser descrita pela empresa, 
com as seguintes informações reais do produto: Fabricante, marca, modelo, embalagem, tipo 
de material, dentre outras que julgar necessárias. Alertamos que as especificações constantes 
do Anexo I, são as condições mínimas necessárias, devendo as empresas complementarem 
com informações adicionais. 
17.1.2 Fazer menção ao número deste Pregão e ao respectivo objeto, conter a Razão Social 
da licitante, o CNPJ, número(s) de telefone(s), de fax e e-mail, e o respectivo endereço com 
CEP (da empresa), com a indicação do banco, a agência e respectivos códigos e o número da 
conta para efeito de emissão de nota de empenho e posterior pagamento; 
17.1.3 Os preços deverão ser apresentados da seguinte forma: Valor dos produtos unitário, 
expresso em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, sem previsão inflacionária, 
também por extenso, sendo admitidas apenas 02 (duas) casas após a vírgula (R$ 0,00), no 
preço unitário; valor global do item, expresso em moeda corrente nacional, em algarismos 
arábicos, sem previsão inflacionária, também por extenso. 
17.1.4 Conter o nome, número do CPF (MF), do documento de Identidade (RG), cargo na 
empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura da ata de registro de preços e do 
contrato; 
17.1.5 O prazo de validade da proposta deverá ser de no mínimo, 60 (sessenta) dias. 
17.1.6 Afirmar o prazo de garantia dos produtos contra defeitos de fabricação. 
17.1.7 Afirmar o prazo de entrega do produto. 

 17.1.8 Apresentar o Catálogo do produto cotado para análise das especificações. 
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17.1.9 Declarar o nome e endereço da empresa responsável pela assistência técnica 
conforme termo de referência. 

 
17.2 Somente poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a preço, pagamento, 
prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originais, quando necessárias a sanar 
evidentes erros formais, alterações essas que serão avaliadas pelo Pregoeiro. 

17.2.1 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro: 
a) quaisquer erros de soma e/ou multiplicação; 
b) falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal com 
poderes para esse fim, posteriormente à sessão;  
17.2.2 - As normas que disciplinarão este pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa, sem que haja prejuízo em um futuro contrato. 

 
17.3 A apresentação da(s) proposta(s) implicará plena aceitação, por parte do proponente, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
17.4 As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas. Nos 
preços cotados deverão já estar inclusas as despesas legais incidentes, bem como, deduzidos quaisquer 
descontos que venham a ser concedidos; 
 
17.5 Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital e seus Anexos, bem como 
não atendam às suas exigências. 
 
17.6 Caso exista algum fato que impeça a participação de qualquer licitante, ou o mesmo tenha sido declarado 
inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, este fica impedido de participar da presente 
licitação, correspondendo a simples apresentação da proposta a indicação, por parte do licitante, de que inexistem 
fatos que impeçam a sua participação no certame, eximindo assim o Pregoeiro do disposto no art. 97 da Lei 
8.666/93; 
 
17.7 Apenas para efeito de classificação das propostas, ocorrendo discordância entre os preços unitários e totais 
prevalecerão os primeiros e entre os valores expressos em algarismos e por extenso, serão considerados os 
últimos. 
 
18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 
18.1 Declarada(s) a(s) vencedora (as), qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a 
intenção de interpor recurso, que deverá ser feita ao final da sessão, com registro em ata da síntese das suas 
razões de recorrer, no que lhe será concedido prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões do 
recurso, contados da lavratura da ata, nos casos de: julgamento das propostas, habilitação ou inabilitação da 
licitante e outros atos e procedimentos, desde que encaminhada e protocolada diretamente na Comissão 
Permanente de Licitação, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a apresentar as contra-razões, em 
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos. 
 
18.2 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, no momento da sessão deste 
Pregão, implicará decadência desse direito da licitante, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à vencedora. 
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18.3 Os memoriais correspondentes ao recurso deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, praticante do ato recorrido, 
que aguardará a impugnação ou não por parte das demais licitantes, apresentando memoriais com suas 
contrarrazões, também, no prazo de 03 (três) dias úteis. 

18.3.1 - Será franqueada às licitantes, sempre que esta for solicitada através de requerimento 
protocolado, vista dos autos na sala da Comissão Permanente de Licitação.  
 

18.4 O recurso por ventura interposto contra decisão do Pregoeiro, nos casos de habilitação ou inabilitação do 
licitante terá efeito suspensivo. 
 
18.5 Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra suas decisões e à Secretaria 
de Administração a decisão final sobre os recursos contra atos do Pregoeiro. 
 
18.6 Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a Secretaria de 
Administração poderá homologar este procedimento de licitação e determinar a contratação com a licitante 
vencedora. 
 
18.7 Quaisquer argumentos ou subsídios concernentes à defesa da licitante que pretender reconsideração total ou 
parcial das decisões do Pregoeiro deverão ser apresentados por escrito, exclusivamente, e anexados ao recurso 
próprio. 
 
18.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Sala da Comissão 
Permanente de Licitação no endereço, horários e dias estipulados no Preâmbulo deste Edital, desde que 
previamente solicitado através de requerimento protocolado diretamente no local acima mencionado. 
 
18.9 Dos atos a seguir especificados caberão os seguintes recursos: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos 
de: 

a) anulação ou revogação da licitação; 
b) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;   
c) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 
II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o objeto da 

licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário Estadual ou Municipal, 

conforme o caso, na hipótese do § 4o do art. 87 desta Lei, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 
18.9.1 O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato 
recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhá-lo devidamente informado àquela autoridade. Neste caso, a decisão 
deverá ser proferida dentro de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento do recurso, sob 
pena de responsabilidade (§ 4º do artigo 109 da Lei no 8.666/93). 
18.9.2 A intimação dos atos referidos nos incisos I e II do subitem 18.9, excluindo-se a pena 
de multa, será feita mediante publicação na imprensa oficial. 

 
18.10 Os recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos. 
 
19. DA LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006 e 147/2014 
  
19.1 Das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP: 
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19.1.1 Para que as Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP se beneficiem dos 
direitos adquiridos pela Lei Complementar Nº 123/2006 e 147/2014 se faz necessário a apresentação dos 
seguintes documentos: 

a) Apresentar documentação emitida pela Junta Comercial do Estado comprovando que a 
empresa se enquadra na categoria de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, 
documentação esta, que deverá ser emitida com data não inferior a 1º de julho de 2014; 
 

19.1.2 As empresas que mesmo estando incluídas na categoria de Microempresa – ME ou Empresa de 
Pequeno Porte - EPP, mas que não fizerem a comprovação ao Pregoeiro ou a sua equipe de apoio no 
ato do credenciamento ou deixarem de apresentar o documento exigido no subitem 8.6, terão seus 
benefícios de ME ou EPP automaticamente cancelados para este certame por falta de comprovação 
dessa qualidade em tempo hábil; 
19.1.3 Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente, pelo Pregoeiro ou por servidor da Comissão de Licitação, ou 
mediante publicação em órgão de imprensa oficial, ficando os mesmos retidos no processo; 
19.1.4 A empresa que comprovadamente de acordo com o subitem 18.1.1, letras “a” e “b” se enquadrar 
na categoria de Microempresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP poderá dispor dos seguintes 
Benefícios: 

19.1.4.1 Participar da licitação mesmo que esta apresente alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, desde que apresente no envelope de habilitação, toda a documentação, 
inclusive o documento que apresente a restrição; 
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação. Prazo este, que será contado a 
partir do momento em que a proponente for declarada vencedora do certame e poderá a critério 
da Secretaria de Administração, ser prorrogado por igual período;  
b) A não regularização da documentação, no prazo previsto na letra “a” deste item, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei  nº 
8.666, de 21 de junho de 1993. Sendo Facultado a Secretaria de Administração convocar os 
licitantes remanescentes na ordem de classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação; 
19.1.4.2 Preferência de Contratação como critério de desempate; 

19.1.4.2.1 Entende-se por empate a situação em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP sejam iguais ou até 5% 
(Cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada e desde que esta 
empresa (a mais bem classificada) não se enquadre na categoria de Microempresa - 
ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP, ou ainda não atenda as exigências de 
comprovação de que trata os subitens 6.1.2 e 6.1.3 deste edital; 
19.1.4.2.2 Ocorrendo o empate proceder-se-á da seguinte forma: 
a) Finalizada a etapa de lances e considerando o empate de que trata o subitem 
19.1.4.2, o Pregoeiro convocará o representante da Microempresa- ME ou da Empresa 
de Pequeno Porte - EPP (o mais bem classificado), para que ele apresente um novo 
lance verbal, em um prazo máximo de 05 (cinco) minutos sob pena de preclusão deste 
direito, com o preço inferior aquele considerado vencedor do certame, situação em que 
será adjudicado o objeto licitado em seu favor; 
b) Caso o representante da Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP 
não apresente um lance inferior ao daquele considerado vencedor, lance este de que 
trata a letra “a” deste item, o Pregoeiro convocará pela ordem remanescente os 
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representantes das Microempresas - ME ou Empresas de Pequeno Porte - EPP que por 
ventura se enquadrem com suas propostas finais iguais ou até 5% (Cinco por cento) 
superiores à proposta mais bem classificada, até que um apresente uma proposta com 
o valor inferior ao da vencedora ou não haja mais Microempresa - ME ou Empresa de 
Pequeno Porte - EPP dentro do percentual estabelecido como empate; 
c) Não havendo Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP dentro do 
percentual estabelecido como empate, ou havendo, mas não apresentando lance 
inferior ao valor do considerado vencedor, o objeto licitado será adjudicado em favor da 
proposta originalmente vencedora do certame, desde que esta seja aceita pelo 
Pregoeiro; 

19.1.5 Será assegurado a todos os licitantes a legitimidade para questionar a condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte do concorrente. No entanto, o abuso tanto da 
pretensão de usurpação, quando do questionamento será igualmente punido, conforme 
legislação pertinente;  
19.1.5.1 No caso de argüição de qualquer um dos fatos acima, caberá ao recorrente o ônus da 
prova da alegação, devendo ser respeitados os direitos constitucionais da ampla defesa e do 
contraditório, antes da conclusão final administrativa. 

 
20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
20.1 A Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses, improrrogáveis, a partir da data da 
publicação na Imprensa Oficial dos preços registrados, conforme art. 15 do Decreto Municipal nº. 7.884/2013; 
 
20.2 - Homologado o procedimento e adjudicado o registro de preços, será (ão) convocada(s) a(s) vencedora(s) 
para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta integra esse Edital; 

20.2.1 - Decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da convocação oficial e não tendo a licitante vencedora 
comparecido ao chamamento, sem justificativa aceita pela Prefeitura, decairá o direito de celebrar o 
ajuste (ata de registro), bem como, sujeitando-se, automaticamente, às sanções legalmente 
previstas e administrativas e cabendo, assim, à Prefeitura o direito de convocar as demais 
classificadas observando a ordem de classificação, para assinatura da ata de registro de preços, 
nas mesmas condições da primeira colocada, inclusive quanto ao preço, ou revogar a presente 
licitação em parte ou no seu todo; 
20.2.2 - O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso, através de documento protocolado diretamente na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Pregoeiro (a); 

 
20.3 - O fornecimento dos objetos será efetuado mediante termo de contrato e/ou expedição da Nota de Empenho, 
da qual constará a data de expedição, especificações do objeto, quantitativos(s), prazo, local de entrega e preços 
unitários e totais e ainda a juntada da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
 
20.4 - Os objetos desta licitação deverão ser entregues nas sedes das Secretarias Solicitantes; 
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20.5 - Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora fica obrigada a fornecer os 
produtos ofertados, nas quantidades indicadas em cada Nota de Empenho, observando também, eventual 
cronograma de entrega a ser informado pela Secretaria Solicitante; 
 
20.6 - A Secretaria Solicitante não está obrigada a contratar uma quantidade mínima do produto, ficando a seu 
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição. 

20.6.1 - Os quantitativos totais expressos no Anexo I são estimativos e representam previsões das 
Secretarias Solicitantes para as compras durante o prazo de 12 (doze) meses; 

 
20.7 - A existência do preço registrado não obriga a Secretaria Solicitante a firmar as contratações que dele 
poderão advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à 
detentora da Ata de Registro de Preços preferência em igualdade de condições; 
 
20.8 - Os produtos serão devolvidos na hipótese do mesmo não corresponder às especificações da Ata de 
Registro de Preços, devendo ser substituídos pela empresa detentora da Ata de Registro de Preços no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas; 
 
20.9 - Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as situações referidas nos artigos 
77 e 78 da Lei Federal nº. 8.666/93, e art. 25, do Decreto Municipal nº. 7.884/13; 
 
20.10 - Serão Registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

a) Os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante a etapa competitiva; 
b) Os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceito cotar seus bens ou serviços em valor igual 
ao do licitante mais bem classificado; e 
c) Se houver mais de um licitante na situação de que trata o item b, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva. 

 d) A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas  contratações. 
 
20.11 - Caso o vencedor(es) seja(m) Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, constituída na forma da Lei 
Complementar nº. 123, de 14.12.2006, a regularidade fiscal será condição indispensável para a assinatura da Ata 
de Registro de Preços; 
 
20.12 - A licitante vencedora da presente licitação pelo MENOR PREÇO POR ITEM será o DETENTOR DA ATA.  
 
20.13 - Com base nos termos da Ata de Registro de Preços a Prefeitura expedirá contrato e posterior Nota de 
Empenho para o Detentor da Ata. 
 
20.14 -  Qualquer entendimento relevante entre o Detentor e a Prefeitura será formalizado por escrito, sem o 
que não terá qualquer validade e integrará a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
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20.15 -  A inexecução total ou parcial do ajuste na ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ou inadimplemento do 
contrato ou do instrumento equivalente enseja sua rescisão e conseqüente aplicação das sanções. 
 
21. DO TERMO DE CONTRATO 
 
21.1 Homologado o julgamento, será elaborado o Termo Contratual em favor do (s) licitante(s) vencedor(es), o 
qual será(ão) convocado(s) para assinar o contrato dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, referente ao 
fornecimento do produto e conterá, necessariamente, as condições já especificadas neste ato convocatório, do 
qual fará parte, independente de transcrição, o presente edital e seus anexos e a proposta da contratada, no que 
couber, celebrado entre a Secretaria Solicitante e a licitante vencedora, que observará os termos da Lei nº. 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e alterações posteriores e demais normas pertinentes, Lei Federal Nº. 10.520, de 17 de 
julho de 2002, Decreto nº. 5.450, de 31 de maio de 2005, Decreto Municipal nº. 4.985/03 de 18 de novembro de 
2003, Decreto Municipal 7.884/2013 e Lei Municipal 10.431 de 11 de abril de 2005.  
 21.1.1 - O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 
período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e 
aceito pelas SECRETARIAS PARTICIPANTES. 
 21.1.2 - Se a(s) licitante(s) vencedora(s) recusar(em)-se a assinar(em) o(s) contrato(s) no prazo 
de 5 (cinco) dias, sem justificativa, por escrito, aceita pela Autoridade Superior, será convocada outra licitante, 
observada a ordem de classificação, para celebrar o(s) contrato(s), e assim sucessivamente. Nesse caso, sujeita-
se, a licitante vencedora, às penalidades aludidas no Item 33 deste Edital. 
 
21.2 - Caso o licitante vencedor não seja cadastrado no Sistema de Cadastramento de Fornecedores da SEAD, 
deverá fazê-lo tão logo lhe seja adjudicado o ITEM correspondente. Após a publicação da Homologação, o 
licitante vencedor terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas para providenciar o seu cadastramento junto à DICAF. 
 Parágrafo Único: A não realização do cadastramento no prazo informado no item acima 
acarretará o cancelamento da Homologação e conseqüentemente a convocação da empresa segunda classificada 
no certame 
 
21.3 Quaisquer condições apresentadas pela licitante vencedora em sua proposta, se pertinentes, poderão ser 
acrescentadas ao contrato a ser assinado desde que compatíveis com os dispositivos legais e com as condições 
deste Edital. 
 
22. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
 
22.1 A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios de teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado, na forma do artigo 54 da Lei nº. 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, 
do mesmo diploma legal. 
 
23. DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 
 
23.1 O prazo de vigência do contrato, será de ________, com validade e eficácia legal após a publicação do seu 
extrato no Semanário Oficial do Município, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o 
primeiro e incluir o último.  
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23.2 Poderá ser assinado novo contrato no exercício financeiro atual ou no seguinte, desde que dentro da validade 
da ATA DE REGISTRO DE PREÇO e constatado a existência de saldo na mesma. 
 
24. DOS ENCARGOS DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E DA LICITANTE VENCEDORA 
 
24.1 Caberá a SECRETARIA SOLICITANTE: 

24.1.1 - Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados 
da CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas dependências da Secretaria de 
Administração, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante do 
CONTRATANTE; 

24.1.2 - Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
CONTRATADA a ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta;  

24.1.3 - Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso; 

24.1.4 -  Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão; 
24.1.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
24.1.6 -  Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93; 
24.1.7 -  Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura 

do Material e/ou serviços; 
24.1.8 - Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente; 

 
24.2 Caberá à licitante vencedora: 

24.2.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de 
produto e/ou serviços, tais como: a) salários; b) seguros de acidente; c) taxas, impostos e 
contribuições; d) indenizações; e) vales-refeição; f) vales-transporte; e g) outras que por ventura 
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

24.2.2 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e 
às normas disciplinares da SECRETARIA SOLICITANTE; 

24.2.3 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da SECRETARIA 
SOLICITANTE; 

24.2.4 - responder pelos danos causados diretamente a SECRETARIA SOLICITANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela SECRETARIA SOLICITANTE; 

24.2.5 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da 
SECRETARIA SOLICITANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 
durante a entrega do produto; 

24.2.6 - Entregar os produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 
assinatura do contrato/empenho. O descumprimento ao prazo citado sujeitará a empresa 
contratada à penalidade de multa. 

24.2.7 -  Encarrega-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do 
transporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega. 

24.2.8 -  No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado documento fiscal válido correspondente ao 
fornecimento. 
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24.2.9 -  Manter por sua conta e com exclusividade as licenças em perfeito funcionamento, durante todo o 
tempo de duração do contrato, resguardando-os de quaisquer embaraços e turbações de 
terceiros. 

24.2.10 -  Fornecer o Licenciamento por um período de 03 (três) anos. 
24.2.11 -  Responsabilizar-se pela reposição das mídias que apresentarem defeitos, durante todo o 

período da garantia. 
24.2.12 - comunicar a Secretaria Solicitante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
24.2.13 - justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior ou paralisação do 

fornecimento, por escrito, em até 24 horas contadas da entrega frustrada; 
24.2.14 -  comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a 

prestação ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução deste contrato, 
bem como atraso ou paralisação do fornecimento apresentando razões justificadoras, as quais 
serão objeto de análise, que poderão ser ou não aceitas pelo Contratante; 

24.2.15 -  encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o previsto no 
procedimento licitatório. 

24.2.16 - manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além de todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do 
contrato; 

24.2.17 - emitir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre os recursos utilizados para custeio 
deste contrato; 

24.2.18 - trazer ao setor de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas das respectivas certidões de 
natureza fiscal; 

24.2.19 -  nos casos de recusa do produto que estiver em desacordo com as especificações ou que 
apresentarem defeitos de fabricação ou imperfeições, a contratada terá prazo de 03 (três) dias 
úteis para providenciar a sua substituição, contados a partir da comunicação escrita, feita pela 
Comissão de Recebimento e Fiscalização, sob pena de ser considerada em atraso quanto à 
obrigação contratual; 

24.2.20 -  caso o atendimento do chamado e/ou à correção do defeito não seja realizada dentro do prazo, 
a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste edital. 

 
25. DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS. 
 
25.1 À licitante vencedora caberá, ainda: 

25.1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos 
na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a SECRETARIA 
PARTICIPANTE; 

25.1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas 
os seus empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que 
acontecido em dependência da SECRETARIA PARTICIPANTE; 

25.1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; 
e 

25.1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Pregão. 
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25.1.5 -  Obter todas as licenças, autorizações e franquias necessárias à execução do contrato pagando 
os emolumentos prescritos em lei. 

 
25.2 A inadimplência da licitante, com referência aos encargos estabelecidos no subitem anterior, não transfere a 
responsabilidade por seu pagamento à SECRETARIA PARTICIPANTE, nem poderá onerar o objeto deste Pregão, 
razão pela qual a licitante vencedora renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou 
passiva, com a SECRETARIA PARTICIPANTE. 
 
26. DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 
 
26.1 Deverá a licitante vencedora observar, também, o seguinte: 

26.1.1 - é expressamente proibida à contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal da 
Secretaria de Administração durante a vigência do contrato; 

26.1.2 -  expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca deste Pregão, salvo se 
houver prévia autorização da Secretaria de Administração; e 

26.1.3 -  vedada à subcontratação de outra empresa para o fornecimento do produto e/ou serviço objeto 
deste Pregão. 

 
27. DO RECEBIMENTO E ATESTAÇÃO DO PRODUTO 
 
27.1 O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo responsável da Secretaria Solicitante ou por outro 
servidor, designado para esse fim, representando a Secretaria. 
 
27.2 O produto deverá ser entregue e acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa segurança 
durante o transporte. 
 
27.3 No momento da entrega os fornecedores deverão atender as seguintes exigências: 
 
a) Documento de nota fiscal em duas vias, em quantidades de acordo com a Autorização de Empenho. 
 
b) A nota fiscal deverá conter também: 

• Número do Contrato;  
• Número do Empenho; 
• Fonte de Recursos utilizados para custeio do contrato. 

 
27.4 O objeto da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será recebido provisória e definitivamente, em parcelas, 
mediante pedidos e notas de empenho, através de atestados passados pela SECRETARIA SOLICITANTE, desta 
Prefeitura. 
 
27.5 A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá à SECRETARIA SOLICITANTE, 
ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
28. DA FISCALIZAÇÃO 

 
28.1 A execução das obrigações contratuais integrantes desta licitação serão fiscalizados, pela comissão 
composta de acordo com o subitem 15.2, denominada COMISSÃO DE RECEBIMENTO, com autoridade para 
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exercer, como representante da Contratante, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e 
fiscalização da execução contratual. 
 
15.2 -  À fiscalização compete, entre outras atribuições: 

15.2.1 - Encaminhar à Assessoria Jurídica da SEAD o documento que relacione as ocorrências que 
impliquem em multas a serem aplicadas à CONTRATADA; 
15.2.2 - Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 
providencias necessárias ao bom andamento deste contrato; 
15.2.3 - Verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e se os 
procedimentos e materiais empregados são adequados.  
15.2.4 - Ordenar à Contratada corrigir, substituir, partes do objeto contratado com erros, imperfeições ou 
em desacordo com as especificações. 

 
29. DA DESPESA 

 
29.1 Os recursos para cobrir as despesas decorrentes das aquisições futuras do objeto desta licitação serão 
consignados no Orçamento do Município do ano de 2015, mediante as classificações funcionais programáticas 
específicas para o objeto da Secretaria solicitante a serem informadas quando das solicitações das Ordens de 
Compra e/ou Contratos. 

 
30. DO PAGAMENTO 
 
30.1 O pagamento será mediante EMPENHO, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, após a data 
do recebimento definitivo do objeto, pela Comissão de Recebimento, mediante apresentação de Nota Fiscal, 
conferida e atestada. O pagamento deverá ser efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação 
da Nota Fiscal. 

30.1.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis nos termos da legislação em vigor, durante a vigência 
deste contrato, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5º e 6º da Lei 8.666/93, de forma a ser mantido o 
Equilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato. 
 
30.2 - Nos termos do Art 4º da Lei Municipal nº 10.431 de 11 de abril de 2005, publicada no SO nº 952 , no ato do 
pagamento, deverá ser recolhido o valor correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), sobre a fatura 
referente ao objeto ora licitado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS 
NEGÓCIOS”. 
 
30.3 - Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as Faturas e 
Notas Fiscais, as Certidões Negativas de débito CND do INSS, CRF do FGTS e com a Fazenda Municipal do 
domicílio do proponente, devidamente atualizada; 
 
30.4 - O não cumprimento do subitem anterior, implicará na sustação do pagamento que só será processado após 
a apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado atraso de pagamento. 
 
31. DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
 
31.1 O contrato a ser firmado poderá ser alterado nos casos previstos no art. 57 e 65 da Lei 8.666/93, desde que 
haja interesse da Secretaria Solicitante, com a apresentação das devidas justificativas adequadas a este Pregão. 
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31.2 No interesse da Secretaria Solicitante, o valor inicial atualizado do Contrato poderá ser aumentado ou 
suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no Artigo 65, parágrafos 1º e 2º, da Lei 
nº. 8.666/93. 

31.2.1 a licitante vencedora fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições licitadas, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários; e 

31.2.2 nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, exceto as supressões resultantes de acordo entre as partes. 

 
32. DA REVISÃO DE PREÇOS  
 
32.1. A contratada deverá demonstrar de maneira clara a composição do preço de cada item constante de sua 
proposta, através de Planilha de Custos contendo as parcelas relativas a todos os insumos, encargos em geral, 
lucro e participação percentual em relação ao preço final. 
 
32.2. A não apresentação da Planilha de Custos impossibilitará à unidade administrativa a proceder a futuras 
revisões de preços, caso venha a contratada solicitar equilíbrio econômico-financeiro. 
 
32.3. A cada pedido de revisão de preço deverá a contratada comprovar e justificar as alterações havidas na 
planilha apresentada à época da elaboração da proposta, demonstrando a nova composição do preço. 
 
32.4. No caso do detentor do Registro de Preços ser revendedor ou representante comercial deverá demonstrar 
de maneira clara a composição do preço constante de sua proposta, com descrição das parcelas relativas ao valor 
de aquisição do produto com Notas Fiscais de Fábrica/Indústria, encargos em geral, lucro e participação 
percentual de cada item em relação ao preço final (Planilha de Custos). 
 
32.5. A critério da Administração Municipal poderá ser exigida da CONTRATADA lista de preços expedida pelos 
fabricantes, que conterão, obrigatoriamente, a data de início de sua vigência e numeração seqüencial, para 
instrução de pedidos de revisão de preços. 
 
32.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração Municipal adotará para verificação 
dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de mercado dentre empresas de 
reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade ou por 
instituto de pesquisa, utilizando-se, também, de índices setoriais ou outros adotados pelo Governo Federal, 
devendo a deliberação de deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 15 (quinze) 
dias. 
 
32.7. É vedado à Contratada interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite do processo de revisão de 
preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas neste edital. 
 
33. DAS PENALIDADES 
 
33.1 Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a 
Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando a frustrar os objetivos da licitação, 
serão aplicadas as seguintes sanções: 
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I - Advertência: comunicação formal ao fornecedor/contratado, advertindo sobre o descumprimento de cláusulas 
contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, em que se confere prazo para adoção de medidas 
corretivas cabíveis; 
 
II - Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os seguintes limites 
máximos: 
 
a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço 
não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumprido; 
b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o consequente 
cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente. 
 
III – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
§ 1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da garantia prestada, retido dos 
pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de 
conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 
 
§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de direitos 
constantes no Decreto Municipal nº. 7.364, de 04 de outubro de 2011. 
 
§ 3º. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 
subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
 
§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública pelos 
seguintes prazos: 
 
I – 6 (seis) meses, nos casos de: 
 
a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor/contratado tenha 
adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; 
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida; 
 
II – 12 (doze) meses, nos casos de: 
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens. 
 
III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 
 
a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 
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b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à 
Administração; 
c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública Municipal, ou 
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo. 
 
§ 5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, por tempo 
indeterminado, o fornecedor que: 
 
I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo anterior, ou 
 
II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de ato ilícito 
praticado. 
 
§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada 
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sendo 
descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 
 
33.2 A aplicação das sanções administrativas previstas no § 6º e nos incisos I a III do caput do item 32.1 do 
instrumento convocatório são de competência dos ordenadores de despesa das Secretarias/Órgãos e entidades 
públicas. 
 
Parágrafo Único. A sanção prevista no inciso IV do caput do item 32.1 do instrumento convocatório é de 
competência exclusiva do (a) Secretário (a) Municipal. 
 
33.3 A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas no § 6º e nos incisos III e IV do caput do item 32.1 do 
instrumento convocatório determinará a publicação do extrato de sua decisão no Semanário Oficial, o qual deverá 
conter: 
 
I – nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 
ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
 
II – nome e CPF de todos os sócios; 
 
III – sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento; 
 
IV – órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção; 
 
V – número do processo; e 
 
VI – data da publicação. 

 
33.4 Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, 
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93. 
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33.5 Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEAD, a seu exclusivo Juízo, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual 
prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item as 
seguintes hipóteses: 

33.5.1 Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEAD sem que a licitante vencedora tenha 
retirado e assinado o instrumento contratual. 
33.5.2 Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a execução dos 
serviços ou fornecimento dos bens, objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem justificativa de 
atraso ou com justificativa de atraso não aceita.  

 
33.6 Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93 prevê ainda punições na 
esfera criminal, senão vejamos: 
 

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada 

para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente: 
I - elevando arbitrariamente os preços; 
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou 

deteriorada; 
III - entregando uma mercadoria por outra; 
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria 

fornecida; 
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a 

proposta ou a execução do contrato: 
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

 
34. DA RESCISÃO 
 
34.1 A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da Lei 
no 8.666/93. 

34.1.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
34.2 A rescisão do contrato poderá ser: 

34.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria de Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-
se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias; ou 

34.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja 
conveniência para a Secretaria de Administração; ou 

34.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente pertinente a matéria. 
 

34.3 A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
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35. DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

35.1 O desatendimento de exigências formais e não essenciais, não implicará no afastamento da licitante, desde 
que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização 
da sessão pública de Pregão. 
 
35.2 A presente licitação não importa necessariamente em celebração de ata de registro de preços ou de contrato. 

 
35.3 Aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições da Lei Federal n° 10.520/2002, dos Decretos 
Municipais nº 4.985/2003 e 7.884/2013 e subsidiariamente pela Lei nº. 8.666/1993, Decretos Federais nº 3.555/00, 
3.931/01 e 5.450/05, e alterações posteriores. 
 
35.4 A Secretaria poderá, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua 
abertura, bem como para a apresentação das amostras. 
 
35.5 O PROPONENTE é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do PROPONENTE que o tiver apresentado, ou, 
caso tenha sido o vencedor, a rescisão da Ata, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
35.6 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover diligências 
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, solicitando documentos originais ou certidões 
emitidas por órgão competentes. 
 
35.7 Os PROPONENTES intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 
determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
 
35.8 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os PROPONENTES, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
35.9 As decisões referentes a este Pregão poderão ser comunicadas aos PROPONENTES por qualquer meio 
de comunicação, inclusive o eletrônico, que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação na Imprensa 
Oficial. 
 
35.10 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 
 
36. DO PREGÃO 
 
36.1 A critério da Secretaria de Administração, este Pregão poderá: 

36.1.1 - ser anulado, se houver ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, 
mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; ou 

36.1.2 - ser revogado, a juízo da Secretaria de Administração, se for considerado 
inoportuno ou inconveniente ao interesse público, decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 
conduta; ou 
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36.1.3 - ter sua data de acolhimento das propostas transferida, por conveniência exclusiva 
da Secretaria de Administração. 

 
36.2 Será observado, ainda, quanto ao procedimento deste Pregão: 

36.2.1 - a anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei 
nº. 8.666/93;  

36.2.2 - a nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado, ainda, o 
dispositivo citado na alínea anterior; e 

36.2.3 - no caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e 
a ampla defesa. 

 
37. DOS ANEXOS 
 

37.1 São partes integrantes deste edital os seguintes anexos: 
ANEXO I –  Especificação do Objeto; 
ANEXO II - Termo de Referência; 
ANEXO III – Minuta da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO IV – Minuta de Contrato; 
ANEXO V - Minuta de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 
ANEXO VI - Minuta de Declaração de Inexistência de Empregado Menor no Quadro da 
Empresa; 
ANEXO VII – Termo de Retirada de Edital pela Internet. 
ANEXO VIII - Modelo de declaração de que a Empresa dispõe de alvará de funcionamento. 

    
38. DO FORO 
 
38.1 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas administrativamente, 
serão processadas e julgadas na Vara da Fazenda Pública, no Foro da cidade de João Pessoa/PB, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, Inciso I, alínea “d” da 
Constituição Federal. 
 

João Pessoa, 17 de abril de 2015.  
 
 

Dalpes Silveira de Souza 
Pregoeiro da COPEL/SEAD 
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ANEXO I  
 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(MICROCOMPUTADOR, NOTEBOOK, IMPRESSORA E ESTABILIZADOR), PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SEPM E SEPLAN. 

 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS 

 

ITEM CÓDIGO PRODUTO UNID. QUANT. 
PRECO 

UNITÁRIO 
R$ 

VALOR 
TOTAL 

R$ 

0001 4120613132 

MICROCOMPUTADOR TIPO 1 (Especificações 
mínimas):  

 

MICROCOMPUTADOR Processador Intel Core i3 
(ou AMD compatível) 2.5 GHz. Memória RAM 4GB. 
CD/DVD-RW. HD 500GB, Monitor LED 19 polegadas 
widescreen. 

 

1. Microprocessador: - Microprocessador Intel Core 
i3 (ou AMD compatível) - Com frequência mínima de 
clock de 2.5 Ghz real; - Barramento (Front side bus) 
de 2.5 GHz no mínimo.  

2. Memória cache:- Cache secundária: - Com 
capacidade total igual ou superior a 1MB de cache 
L2; - Integrada ao microprocessador.  

3. Memória RAM: - Capacidade instalada de 4 GB 
DDR3 1.333Mhz (2 pentes de 2GB cada).  

4. BIOS: - Tecnologia PLUG & PLAY - Gravado em 
memória do tipo flash, atualizável diretamente pelo 
microcomputador; - Relógio-calendário em memória 
não volátil; - Password ativado e desativado através 
da configuração da máquina;  

5. Placa Mãe: - ATX com barramento de dados de 
comunicação da placa mãe com os periféricos 
compatíveis com os padrões PCI v.2.1 ou superior; 
03 (três) slots do barramento tipo PCI ou superiores, 
06 (seis) interfaces USB instaladas sendo 1 (um) no 
padrão 3.0, 2 frontais; Controladora acionadora de 
disco rígido: - Com tecnologia SATA II ou superior; - 
Compatível com o padrão SMART;   

6. Controladora de Vídeo: - VÍDEO: PCI Express, 
obrigatoriamente integrada ao processador, com no 
mínimo 128MB padrão DDR-3, chipset mínimo Intel 

UND 9 
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HD Grafics ou AMD Radeon Compatível; 

7. Controladora de Rede: - Padrão PCI v.2.1 ou 
superior. com velocidade 10Base T/100Base TX; - 
Com conector RJ-45 fêmea; - Total compatibilidade 
com rede Ethernet - padrões IEEE 802.2 e 802.3; - 
Suporte a Full-duplex; - Com drivers para Microsoft 
Windows XP/7;  

8. Unidade de disco rígido: - Disco Rígido 500 GB 
(ou superior), SATA-II, de 3.0 GB/S, 7200 RPM (ou 
superior) com suporte nativo a tecnologia SMART e 
NCQ (NativeCommandQueuing);  

9. Dispositivo Óptico: 01(uma) unidade gravadora de 
DVD e de CD padrão SATA interna tipo gaveta; 
bandeja com ejeção automática, padrão de cor igual 
a do gabinete; Velocidades de leitura: CD-ROM 48X, 
DVD-ROM 16X; Velocidades de gravação: CD-R 
48X, CD-RW 32X, DVD+R 16X, DVD+RW 8X, DVD-
R 18X, DVD-RW 6X; interface EIDE ATAPI, buffer de 
2MB; compatível com Windows XP/7 (informar a 
marca e modelo do equipamento ofertado);  

10. Controladora Multimídia: - Integrada a placa 
principal; - Com digitalização e reprodução mono e 
estereofônica em 32 bits; - Com suporte ao protocolo 
MIDI e ao formato WAV; - Com conectores para 
entrada de microfone e para saída de alto falantes; 
Acompanhada das respectivas caixas acústicas 
integradas ao gabinete;  

11. Gabinete da CPU:CPU SLIM (compacta), 
podendo ser acomodada tanto na horizontal como 
na vertical, -Botão liga/desliga na parte frontal; - 
Indicador luminoso de microcomputador ligado e de 
e de atividade de disco rígido, acompanhada caixas 
de som acústicas integradas ao gabinete com no 
mínimo 1,5 W de potência;  

12. Fonte de Alimentação: - Padrão ATX; - Potência 
com capacidade para suportar a configuração 
especificada e suas possíveis expansões; - 
Comutável automático para tensões de entrada de 
110 e 220 V, 60 Hz, com tolerância de +/- 10%; - 
Embutida no gabinete;  

13. Monitor de Vídeo: - Tecnologia LED; - Exibição 
com resolução de 1.024 X 768 X 16 milhões de 
cores e frequência de 60 Hz, no mínimo; - Deve ser 
totalmente compatível com a controladora de vídeo 
especificada; - Tela padrão de 19 polegadas 
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widescreenem módulo independente do gabinete, 
com ajuste de inclinação ; - Controles externos de 
brilho, contraste e liga/desliga. - Com distância entre 
os pontos igual ou menor que 0,30 mm; - Tensão de 
entrada variando de 110 a 220 V; Comutação 
automática; Possuir etiqueta energy star - Com 
tratamento químico anti-reflexo;  14. Teclado: - 
Teclado alfanumérico embutido na unidade principal, 
caracteres especiais da língua portuguesa com, no 
mínimo, 86 teclas, keypad numérico embutido e 12 
teclas de função; - Com indicadores luminosos para 
Num Lock, CapsLock e Scroll Lock; - Compatível 
com ABNT 2; - Identificação das teclas com 
serigrafia a quente, alto ou baixo relevo, ou 
dispositivo equivalente, para evitar apagamento da 
identificação, teclas em plástico injetado; 15. Mouse 
- ótico USB com três botões, resolução de 400 DPI, 
ou superior; 16. Sistema Operacional - Windows 7 
Professional 64 bits pré-instalado, em português, 
com licença de uso e etiqueta COA (Certificado de 
Autenticidade); 17. Documentação: técnica que 
possibilite, sem necessidade de uso de nenhum 
outro recurso, a completa averiguação de 
conformidade com estas especificações; todas as 
características técnicas obrigatórias deverão ser 
comprovadas através de catálogos, manuais ou 
folders do fabricante de cada componente do 
equipamento, os quais deverão ser entregues 
juntamente com respectivas propostas técnicas; os 
catálogos, manuais e declarações não serão 
devolvidos, também será aceita cópia de página da 
internet que comprove as especificações de cada 
componente (devera ser informado o endereço do 
site); 18. Garantia: mínima de 36 m. 19. 
CERTIFICAÇÕES DO MICROCOMPUTADOR / 
FABRICANTE: HCL Microsoft Windows 7 X86 e X64 
(http://winqual.microsoft.com/hcl/); Deve possuir 
certificação e compatibilidade com pelo menos uma 
das distribuições: Suse Linux Enterprise Desktop 11 
For Amd64 & Intel64, RedHat Enterprise Linux 5 ou 
Ubuntu Linux 10.04 LTS ou superior. Certificação 
Partner Gold da Microsoft para o fabricante do 
equipamento. O fabricante deve possuir sistema de 
gestão ambiental com base na norma ISO 14001, 
devidamente comprovado através do respectivo 
certificado; Os equipamentos não deverão conter 
substâncias perigosas como mercúrio (Hg), chumbo 
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(Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), 
bifenilpolibromados (PBBs), éteres difenil-
polibromados (PBDEs) em concentração acima da 
recomendada na diretiva RoHS 
(RestrictionofCertainHazardousSubstances). A 
comprovação do disposto poderá ser feita mediante 
apresentação de certificação emitida por instituição 
pública oficial ou instituição credenciada, ou por 
qualquer outro meio de prova que ateste que o bem 
ofertado cumpre com as exigências do edital, 
conforme previsto nas recomendações contidas na 
IN 01-2010 SLTI; Deverá acompanhar a proposta 
copia do atestado de conformidade, emitido por um 
órgão credenciado pelo INMETRO ou documento 
internacional similar comprovando que o computador 
está em conformidade com as normas IEC60950 
(Safety Of Information Technology Equipament 
Including Eletrical Business Equipament), normas 
IEC 61.000 e CISPR22, ROHS (European Union 
Restriction of Hazardous Substances), Epeat 
(Eletronic Product Environmental Assessment Tool), 
com certificado na categoria mínima Gold, certificado 
NBR 10.152 ou ISO 7779 e ISO 9296 para emissão 
de ruído. 

0002 4120614078 

NOTEBOOK TIPO 1 (Especificações mínimas):  
 
NOTEBOOK Processador Intel Dual core 2.0 GHz 
(ou AMD compatível) - Memória RAM 4GB - HD 
500GB - CD/DVD-RW - Tela LED 14 polegadas. 
 
1. Processador: Intel core i3 de terceira geração (ou 
AMD compatível) Com no mínimo 1MB de cache 
nativo do processador;  
2. Tela: Tecnologia LED, tamanho 14 polegadas; 
Formato Widescreen 16:9 compatível com o padrão;  
3. Memória:Memória RAM mínima de 4GB padrão 
DDR3-1333MHz. Deverá suportar modo Dual 
Channel;  
4. Disco Rígido: Unidade de disco rígido de no 
mínimo 320 GB, 7200 RPM sata II;  
5. Drive ótico: Unidade gravadora de DVD e de CD 
padrão SATA; bandeja com ejeção automática, 
padrão de cor igual ao da carcaça;  
6. Controladora de rede: Rede ethernet 10/100; rede 
sem fio, padrão IEEE 802.11b/g/n e Bluetooth 3.0 ou 
superior integrado a maquina;  

UND 3 
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7. Touchpad: Eletrostático, 2 botões e scroll;  
8. Teclado: Teclado no padrão abnt2;  
9. Interfaces: USB (3 portas) sendo 1(uma) no 
padrão 3.0; leitor de cartão de memória; saída VGA 
e HDMI, saída para fones de ouvido e entrada para 
microfone;  
10. Web cam: Integrada com no mínimo 1.0 
Megapixel e Microfone integrado;  
11. Sistema operacional: Windows 7 Professional 64 
bits em português, com licença de uso e etiqueta 
COA (Certificado de Autenticidade);  
12. Acessórios inclusos: Bateria de íons de lítio, 
mínimo de 6 células; cabo de força; adaptador de 
energia com chaveamento automático de tensão 
110/220 volts; manuais do equipamento; garantia: 24 
meses do fabricante; documentação: anexar às 
propostas técnicas documentação técnica 
(catálogos, manuais, folders do fabricante ou cópia 
de página da internet, informando o endereço do 
site) que possibilite a completa averiguação de 
conformidade com estas especificações; outros 
requisitos: o equipamento fornecido deverá ser novo, 
não tendo sido ainda utilizado; informar marca e 
modelo do equipamento ofertado. 

0003 4120600276 

ESTABILIZADOR 1KVA - Especificações:  
 
Botão liga / desliga: Frontais, embutidos, diretamente 
no equipamento;  
Tomadas: 2 pólos e terra, padrão NEMA 5/15; 
Regulação: On-line; 
Tipo: Microprocessado;  
Fase: Monofásico; 
Filtro de linha: Incorporado; Quantidade de tomadas: 
4 (quatro), mínimo;  
Comprimento do cabo: 1,00m (um metro), mínimo;  
Tensão de entrada: 220 V AC ou chaveada 110/220 
V AC; 
Tensão de Saída: 110 V AC ou chaveada 110/220 V 
AC;  
Freqüência: 60 Hz;  
Potência máxima de saída: 1000 VA;  
Variação admissível entrada: -10 +15%; Variação 
admissível na saída: +-6%;  
Corrente nominal: 110V - 4,5A / 220V - 2,3A; 

UND 10 
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Proteção contra sobre-corrente: Fusíveis; Proteção 
contra surtos: Filtros eletrônicos; Proteção corrente 
máxima: 10A;  
Garantia Mínima de 12 meses; 
Assistência Técnica local. 

0004 4120209006 

IMPRESSORA LASER COLORIDA A4 - 
ESPECIFICAÇÕES: 
 
1. Impressão:  
 
Tecnologia de impressão: Laser colorida; 
Processador: 500 MHz, mínimo;  
Resolução em preto: 600 x 600 DPI;  
Velocidade de impressão: 21 ppm em preto e color, 
mínimo;  
Memória RAM: 128 MB, mínimo, expansível a 
384MB;  
Impressão em modo duplex automático; 
Alimentação: 110V; 
Freqüência: 50 / 60Hz;  
Ciclo de trabalho: 40.000 páginas por mês, mínimo;  
  
2. Linguagem: 
 
PCL 5, 6 e PostScript 3, mínimo;  
 
3. Interface: 
 
Interface: 1 Porta USB, mínimo; 
Interface de Rede 10/100 interna; 
  
4. Papel:  
 
Alimentador de folha para impressora: Manual e 
Automático;  
Capacidade da Bandeja de Entrada: 300 folhas, 
mínimo;  
Capacidade da Bandeja de Saída: 150 folhas, 
mínimo;  
Capacidade de impressão em papel Ofício, A4, A5, 
Executivo e B5 mínimo; 
  
5. Acessórios:  
 
Cabos: Alimentação elétrica e conexão ao 
microcomputador, conectores, adaptadores, e 

UND 3 
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quaisquer acessórios necessários para sua completa 
instalação e perfeito funcionamento;  
Manual: Acompanhado dos respectivos manuais do 
fabricante para instalação / operação;  
  
6. Recursos Adicionais:  
 
Compartilhamento: Permitir compartilhamento com 
outras estações;  
Software: De gerenciamento com permissão de 
instalação em rede com servidores de impressão 
externo;  
Driver de impressora: Fornecido em CD compatível 
com Windows XP vista, e Windows 2000, Linux, 
SUSE, Redhat;  
  
7. Documentação:  
 
Documentação técnica que possibilite, sem 
necessidade de uso de nenhum outro recurso, a 
completa averiguação de conformidade com estas 
especificações. Todas as características técnicas 
obrigatórias deverão ser comprovadas através de 
catálogos, manuais e folders do fabricante de cada 
componente do equipamento, os quais deverão ser 
entregues juntamente com as respectivas propostas 
técnicas. Os catálogos, manuais e declarações não 
serão devolvidos. Também será aceita cópia de 
página da Internet que comprove as especificações 
de cada componente (deverá der informado o 
endereço do site);  
  
8. Garantia: 
 
Garantia de 12 (doze) meses, para o equipamento 
especificado contra defeito de fabricação, com 
cobertura total para peças e serviços, prestada por 
escrito pelo fabricante do equipamento, no ato do 
processo licitatório esta garantia deverá ser 
comprovada através de documentos emitidos pelo 
fabricante do equipamento através de catálogos, 
folder, declaração ou sitio oficial do fabricante na 
WEB. Comprovação de que o fabricante possui 
assistência técnica autorizada na cidade de João 
Pessoa, própria ou credenciada;  
   
9. Embalagem:  
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O equipamento deverá possuir identificação do 
fabricante, número de série e demais informações 
exigidas na legislação em vigor, deve estar 
acondicionado em embalagem com calços internos 
de proteção especialmente desenvolvidos para 
suportar vibrações e empilhamento em conformidade 
com as normas NBR6737/81, NBR6739/81 e NBR 
NM ISO 536/2000. 

0005 4120613141 

MICROCOMPUTADOR WORKSTATION: 
 
1.1. PLACA MÃE: 
 
I. Compatível com o processador, memórias, 
unidades de disco, gabinete e todos os demais itens 
fornecidos;  
II. Com suporte para 02 (dois) processadores;  
  
1.2. DETALHAMENTO:  
 
I. Compatível com memória RAM DDR3 ECC 1600 
MHz ou superior; 
II. Mínimo de 04 (quatro) interfaces SATA de 3 Gb/s;  
III. Mínimo de 02 (duas) interfaces SATA de 6 Gb/s; 
IV. Mínimo de 02 (dois) slots PCIe x16 de 3a 
geração (mecânico e wired),  01(um) PCIe x4 ou x8 
de 3a geração (wired), 01 (um) PCIe x4 de 2a  
geração (wired) e 01 (um) slot PCI; 
V. Mínimo de 05 (cinco) Portas USB 2.0 externas, 
sendo ao menos 01 (uma) posicionada na parte 
frontal do gabinete;  
VI. Mínimo de 02 (duas) Portas USB 3.0 externas, 
sendo ao menos 01 (uma) posicionada na parte 
frontal do gabinete; 
VII. Mínimo de 03 (três) Portas USB 2.0 internas; 
VIII. Mínimo de 16 (dezesseis) Slots DIMM;  
IX. Suporte a 512 GB (quinhentos e doze Gigabytes) 
de memória RAM (mínimo); XII. Controlador de 
áudio (placa de som) de alta definição integrado; 
X. 02 Interfaces de rede padrão Gigabit Ethernet 
com conector RJ45;  
XI. Compatível com os sistemas operacionais: 
Windows 7 64 bits, Windows 8 64 bits e Linux 64 
bits;  
XII. O fabricante do equipamento deverá prover em 
seu site da internet todas as atualizações de BIOS, 

UND 10 
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devendo a aplicação permitir atualização online por 
meio do sistema operacional Microsoft Windows 7.  
XIII. Deve permitir nativamente a inicialização do 
equipamento por comando de rede (Wake-on-Lan); 
Deve permitir a inicialização do equipamento por 
PXE versão 2.0 ou superior.  
 
1.3. PROCESSADOR: 
 
I. 01 (um) processador com no mínimo seis núcleos;  
II. Compatível com conjunto de instruções x86 64bit;  
III. Frequência de operação nominal de no mínimo 
2,3 GHz, tomando como referência a arquitetura 
Xeon Six Core ou similar;  
IV. Taxa de transferência de no mínimo 7,2 GT/s;V. 
15MB (quinze megabytes) de cache L3 interno 
(mínimo);  
VI. Compatível com memória RAM DDR3 ECC 1333 
MHz (mínimo) em quad channel;  
 
1.4. MEMÓRIA RAM MÍNIMA:  
 
I. 16GB (dezesseis Gigabytes) SDRAM DDR3 1333 
MHz (mínimo) com  ECC em configuração quad 
channel, ocupando no máximo 4 slots  DIMM;  
 
1.5. UNIDADE DE DISCO RÍGIDO:  
 
I. 01 (um) disco rígido interno mínimo de 3.0 TB (três 
terabytes); 
II. Suporte às tecnologias SMART, NCQ (Native 
Command Queuing);  
III. Interface SATA III;  
IV. Cache mínimo de 16MB (dezesseis megabytes);  
V. Operação a 7200 RPM (sete mil e duzentas 
rotações por minuto) (mínimo).  
 
1.6. UNIDADE DE DRIVE ÓPTICO: 
 
I. Gravador Blu-ray BD-RE instalado no gabinete;  
II. Formatos Compatíveis: BD-R, BD-RE, DVD+R, 
DVD+RW, DVD-R, DVD- RW, DVD DL (Dual Layer);  
 
1.7. VÍDEO:  
 
I. Placa de vídeo dedicada (off board) com no 
mínimo duas interfaces  digitais padrão DisplayPort, 
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capaz de suportar dois monitores;  
II. Memória interna de 1 GB (um giga byte) GDDR5 
(mínimo);  
III. Suporte à plataforma CUDA 2.1 ou superior.  
IV. Suporte aos padrões/protocolos/APIs: DirectX11, 
OpenGL 4.3 (Open  Graphics Library); 
V. Barramento PCI Express 16x.  
 
1.8. ÁUDIO:  
 
I. Compatível com o padrão "High Definition Audio";  
II. 02 (dois) conectores de saída formato P2 (um 
frontal e um traseiro); III. 02 (dois) conectores de 
entrada formato P2 (um frontal e um traseiro). 
 
1.9. TECLADO: 
 
I. Alfanumérico padrão ABNT2, compatível com a 
estação de trabalho, cor predominante preta;  
II. Interface USB;  
III. Cabo de 1,5m;  
IV. Compatível com a estação de trabalho e com 
Windows 7;  
 
1.10. MOUSE:  
 
I. Óptico, com 2 (dois) botões e 1 (um) botão de 
rolagem, cor  predominante preta;  
II. Resolução mínima de 800 DPI;  
III. Sem fio ou com Interface USB;  
 
1.11. GABINETE: 
 
I. Gabinete com tratamento anticorrosivo, projetado 
de fábrica para montagem na posição vertical, 
compatível com manutenção sem ferramentas ("tool 
less") permitindo sua abertura e troca de  
componentes (placas de expansão, memória, 
unidade óptica, discos  rígidos, leitores de mídia) 
sem necessidade de ferramentas, não sendo  
aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete 
original para se atingir  essa tecnologia;  
II. Etiqueta identificadora permanente, com código 
de barras, em material resistente ao desgaste por 
abrasão, onde conste a marca, o modelo e o número 
de série do equipamento;  
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III. Deve possuir sistema de trava eletrônica do 
gabinete com sensor de intrusão.  
IV. Mínimo de 05 (cinco) portas USB 2.0, sendo ao 
menos 01 (uma) posicionada na parte frontal do 
gabinete;  
V. Mínimo de 02 (duas) Portas USB 3.0, sendo ao 
menos 01 (uma) posicionada na parte frontal do 
gabinete;  
VI. 04 (quatro) baias para discos rígidos SATA/SAS 
de 3,5";  
VII. 04 (quatro) baias para discos SSD de 2,5".  
 
1.12. FONTE: 
 
I. Deve ser incluído cabo de alimentação padrão 
NBR 14136:2002; 
II. Deve ser incluído cabo de alimentação padrão 
NEMA 5 ou adaptador de  NBR 14136:2002 para 
NEMA 5.  
III. O equipamento deve operar com tensão 110V ou 
220V sem  necessidade de intervenção manual 
(chaveamento automático de  tensão).  
IV. Potência mínima de 1100W, com PFC Ativo e 
eficiência energética  mínima de 90%. O 
equipamento ofertado deve ser removível sem a  
utilização de ferramentas ("tool less") e possuir 
certificação 80 Plus Gold.  
 
1.13. SISTEMA OPERACIONAL: 
 
I. Acompanhar licença do Windows® 8 Professional 
Original 64-Bit em Português-Brasil, com downgrade 
para o Windows 7 Professional 64-bit,  com 
certificado de autenticidade afixado no chassis 
("COA sticker"),  instalado e configurado no HD. 
Alternativamente, em substituição ao "COA sticker" 
serão aceitas licenças embarcadas no firmware 
UEFI das estações ("Digital Product Key"-DPK), 
acompanhadas das respectivas etiquetas afixadas 
ao gabinete;  
II. Devem ser incluídas mídias de restauração com 
sistema operacional e drivers para retornar o 
equipamento ao padrão de fábrica.  
 
1.14. GARANTIA E SUPORTE: 
 
I. Garantia mínima de 60 (sessenta) meses, 
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contados a partir do recebimento definitivo dos 
equipamentos, para reposição de peças,  mão-de-
obra e atendimento no local (on-site) para todo 
território  nacional, comprovado através de 
declaração do fabricante, válida para  todo o 
conjunto ofertado.  
II. A garantia deve incluir o serviço de retenção de 
disco rígido/SSD em caso de defeito do componente.  
III. A empresa fabricante do equipamento deverá 
dispor de um número telefônico tipo 0800 para 
suporte técnico e abertura de chamados técnicos;  
IV. O atendimento da garantia será "On-site" e 
deverá ocorrer até o dia útil seguinte à abertura do 
chamado técnico por meio do número telefônico  tipo 
0800.  
V. A resolução do problema, após a sua 
identificação, deverá ocorrer em no máximo 05 
(cinco) dias úteis após o atendimento técnico. 
Ultrapassado este limite, obrigatoriamente o 
fornecedor deverá ceder um equipamento 
equivalente ou superior até a devolução do 
equipamento original em perfeito estado de 
funcionamento.  
VI. Todos os componentes dos equipamentos devem 
ser do próprio fabricante ou estar em conformidade 
com a política de garantia do  mesmo, não sendo 
permitida a integração de itens de terceiros que  
possam acarretar em perda parcial da garantia ou 
não realização da  manutenção técnica pelo próprio 
fabricante quando solicitada.  
VII. Todos os drivers para os sistemas operacionais 
suportados devem estar disponíveis no website do 
fabricante do equipamento e devem ser facilmente 
localizados e identificados pelo modelo do 
equipamento ou código do produto, conforme 
etiqueta permanente afixada no gabinete;  
VIII. A empresa fabricante do equipamento deverá 
possuir um sistema de diagnóstico de hardware 
através de seu web site (diagnóstico remoto). Caso a 
empresa não ofereça tal sistema no web site, deverá 
fornecer juntamente com os equipamentos um 
software capaz de realizar o  diagnóstico e identificar 
as possíveis falhas nos equipamentos ofertados,  de 
modo a acelerar a resolução de eventuais 
problemas.  
IX. Todos os custos de mão-de-obra, peças, 
componentes, transporte, hospedagem ou quaisquer 
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outros necessários ao atendimento da garantia serão 
de inteira e total responsabilidade do fornecedor.  
X. A garantia deve permitir que profissional 
qualificado da instituição licitante realize manutenção 
e instalação de componentes, mesmo que  para isso 
seja necessário abrir o gabinete, sem prejuízo da 
garantia dos  itens fornecidos.  
XI. Deverá ser fornecida com cada unidade uma 
etiqueta presa ao gabinete contendo as seguintes 
informações: 
          a. Prazo de validade da garantia; 
          b. Prazo para solução de problemas;  
          c. Código/identificação necessária para 
acionamento da garantia;  
          d. Telefone de contato ou endereço de internet 
para acionamento da  garantia;  
 
1.15. CERTIFICAÇÕES: 
 
I. O modelo/família do equipamento ofertado deve 
ser certificado pela Microsoft para utilização do 
sistema operacional Microsoft Windows 7 64 bits 
(Windows Certified Products List, 
https://sysdev.microsoft.com/en-  us/hardware/LPL/).  
II. O modelo/família do equipamento ofertado deve 
ser certificado pela respectiva entidade mantenedora 
para pelo menos uma das seguintes  versões do 
sistema operacional Linux: o RHEL 6.2/6.3 64-bit 
https://hardware.redhat.com); o Ubuntu 12.04.1 LTS 
64-bit http://www.ubuntu.com/certification); oSUSE 
LED 11 
Intel64(https://www.suse.com/yessearch/Search.jsp);  
III. O modelo/família do equipamento ofertado deve 
ser certificado pela Autodesk para utilização do 
software AutoCAD 2013 (http://www.autodesk.com/).  
IV. O modelo/família do equipamento ofertado deve 
possuir certificação de responsabilidade ambiental 
EPEAT na categoria Gold http://www.epeat.net).  
V. Os equipamentos não deverão conter substâncias 
perigosas em concentração acima da recomendada 
na diretiva RoHS (Restriction of  Certain Hazardous 
Substances) da Comunidade Europeia, tais como  
mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente 
(Cr(VI)), cádmio (Cd),  bifenil -polibromados (PBBs), 
éteres difenil-polibromados (PBDEs).  
VI. O modelo/família do equipamento ofertado, 
quando em funcionamento com a unidade leitora de 
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mídia ótica em atividade, deve observar a norma 
NBR 10152 quanto à emissão de ruído ambiente em  
escritórios de atividades diversas. Alternativamente 
será aceita comprovação de compatibilidade com as 
normas ISO 9296 e ISO 7779.  
 
1.16. MONITOR: 
 
I. 01 (um) monitores com painéis LCD, LED ou IPS 
de 24" (mínimo) por  estação de trabalho, cor 
predominante preta;  
II. Entradas de vídeo padrões DVI e DisplayPort;  
III. Tela plana e resolução de 1920 x 1200 a 60 Hz, 
razão de aspecto 16:10;  
IV. Razão de contraste estático de, no mínimo, 
1000:1 e brilho de, no mínimo, 250 cd/m2;  
V. Tempo de resposta (cinza a cinza) de, no 
máximo, 8 ms;  
VI. Suporte a 16 milhões de cores;  
VII. Ajustes de altura e de inclinação;  
VIII. Certificação EPEAT Gold e TCO;  
IX. O equipamento deve operar com tensão 110v e 
220v sem necessidade  de intervenção manual 
(chaveamento automático de tensão);  
X. Deverão acompanhar cabos de alimentação 
elétrica padrão NBR 14136:2002 e de vídeo padrão 
DisplayPort;  
XI. Deverão ser incluídos cabos de alimentação 
padrão NEMA 5 ou  adaptadores de NBR 
14136:2002 para NEMA 5.  
 
2. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
AMBIENTAL:  
 
2.1. Ressalte-se que a exigência, na especificação 
dos equipamentos, da certificação ambiental EPEAT 
na categoria Gold (http://www.epeat.net), bemcomo 
a restrição à presença de substâncias perigosas nos 
termos da diretiva  RoHS, devem-se à necessidade 
de contemplar critérios de sustentabilidade  
ambiental, tendo por fundamento a Constituição 
Federal, a Lei no 8.666/93, a Lei no 12.305/2010 - 
Política Nacional de Resíduos Sólidos -, a Instrução  
Normativa SLTI/MPOG no 01/2010 e compromissos 
internacionais assumidos  pelo Estado Brasileiro.  
 
3. OUTROS REQUISITOS:  
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3.1. Todos os drivers correspondentes às interfaces 
e controladoras instaladas no equipamento, de forma 
a permitir a perfeita configuração das mesmas;  
3.2. A montagem, instalação, ativação, manutenção 
e configuração de todos os componentes que 
compõe as Workstations e seus periféricos quando  
relacionadas à Garantia deverão correr por conta da 
Contratada, bem como  execução dos serviços de 
assistência técnica na atualização de Firmware dos  
mesmos. Estes serviços podem ser feitos por 
terceiros, desde que autorizado pelo Fabricante do 
equipamento (assistência técnica autorizada);  
3.3. Todos os manuais, drivers e cabos dos 
componentes que compõe as Workstations e seus 
periféricos deverão ser entregues juntamente com o  
equipamento;  
3.4. Não serão aceitos quaisquer tipos de 
adaptações ao equipamento; 
3.5. As Workstations, seus periféricos, componentes 
ou partes deverão ser novos. Não serão aceitos 
equipamentos, partes ou peças recondicionadas, 
usadas ou que não sejam homologadas pelo 
FABRICANTE do equipamento. 

0006 4120613142 

MICROCOMPUTADOR DESKTOP: 

1.1. Sysmark 2012 Rating igual ou superior a 170 ou 
PCMark 7 Overall igual ou  superior a 3800;  

1.2. A configuração proposta deve atingir um dos 
índices listados no item anterior, à escolha da 
licitante;  

 

DETALHAMENTO: 

 

1.3. O equipamento testado deverá possuir todos os 
componentes e as mesmas características do 
equipamento ofertado no edital, sendo aceitos 
componentes e especificações superiores;  

1.4. Não serão admitidos configurações e ajuste que 
impliquem no funcionamento do equipamento fora as 
condições normais recomendadas pelo fabricante do 
equipamento ou dos componentes, tais como, 
alterações de frequência de clock (overclock), 
características de disco ou de memória, e drivers 

UND 15 
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não recomendados pelo fabricante do equipamento.  

 

2.PROCESSADOR: 
 
2.1. O equipamento deverá ser equipado com 
processador Intel i5 3470 ou AMD FX 8350 ou 
processadores superiores em ambos os casos, ou 
equivalentes de outros fabricantes desde que 
comprovada a capacidade de desempenho;  
2.2. Arquitetura 64 bits, com extensões de 
virtualização e instruções SE3;  
2.3. Sistema de dissipação de calor dimensionado 
para a perfeita refrigeração do processador, 
considerando que este esteja operando em sua 
capacidade máxima, pelo período de 8 horas diárias 
consecutivas, em ambiente não refrigerado.  
  
3. PLACA MÃE: 
 
3.1. Arquitetura ATX ou BTX, conforme padrões 
estabelecidos e divulgados no site 
www.formfactors.org, organismo que define os 
padrões existentes;  
3.2. Mínimo 2 (dois) slots para memória tipo DDR3, 
permitindo a instalação de até   32 (trinta e dois) 
Gigabytes;  
3.3. Deverá possuir 3 (três) slots livres tipo PCI-E, 
sendo 1 (um) do tipo PCI Express 16x. Caso a 
controladora de vídeo seja do tipo off board, está 
deverá ser obrigatoriamente do tipo PCI-Express 
16X. Nesta hipótese o equipamento deverá possuir 2 
(duas) interfaces PCI-E livres. 3.4. Recursos DASH 
1.1 (Desktop and mobile Architecture for System 
Hardware);  
3.5. Sistema de detecção de intrusão de chassis, 
com acionador instalado no gabinete que permita a 
detecção de abertura ainda que o equipamento 
esteja desligado da fonte de energia;  
3.6. Chip de segurança TPM (Trusted Platform 
Module), versão 1.2, soldado à placa principal, 
acompanhado de drivers e software para utilização 
do chip;  
3.7. Controladora SATA 3 ou versão superior, 
integrada e compatível com os  periféricos adiante 
especificados;  
3.8. Regulagem da velocidade de rotação do cooler 



 
Secretaria de Administração 
Comissão Central Permanente de Licitação 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 04-026/2015. 

EDITAL 
 

Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria -PB – CNPJ: 08.806.721/0001 – 03 
Tel.: 83 3218 9005 / 3218 9006 
licitacaojp@gmail.com   

47 
Dalpes Silveira de Souza 

Pregoeiro da COPEL/SEAD 

da CPU de forma automática, de acordo com a 
variação de temperatura da CPU;  
3.9. Suportar boot por pendrive ou disco conectado a 
uma porta USB 2.0.  
 
4. BIOS: 
 
4.1. Tipo Flash Memory, utilizando memória não 
volátil e reprogramável, e compatível com os 
padrões ACPI 3.0 e Plug-and-Play;  
4.2. Lançada a partir de 2013 e entregue na versão 
mais atual disponibilizada pelo fabricante;  
4.3. Possuir senhas de Setup para Power On, 
Administrador e Disco rígido;  
4.4. Permitir a inserção de código de identificação do 
equipamento dentro da própria BIOS (número do 
patrimônio e número de série). Serão aceitas BIOS 
com reprogramação via software desde que estes 
estejam devidamente licenciados para o  
equipamento e constantes no CD-ROM/DVD-ROM 
de drivers e aplicativos que deverá  vir junto com o 
equipamento e também disponibilizados para 
download no sítio do  fabricante;  
4.5. Suporte à tecnologia de 
previsão/contingenciamento de falhas de disco rígido 
S.M.A.R.T habilitada.  
  
5. MEMÓRIA RAM  
 
5.1. Memória RAM tipo DDR3-1600MHz ou superior, 
com no mínimo 8 (oito) Gigabytes, em dois módulos 
idênticos de 4 (quatro) Gigabytes cada, operando 
emDual Channel.  
 
6. CONTROLADORA DE VÍDEO: 
 
6.1.  Interface controladora de vídeo compatível com 
WXGA padrão PCI Express 16X ou superior, com 
capacidade para controlar 02 (dois) monitores 
simultaneamente e permitir a extensão da área de 
trabalho, com no mínimo 2 (dois) conectores do tipo 
DVI  ou DisplayPort e no mínimo 1 (um) conector 
VGA. Caso a interface de vídeo seja integrada, 
deverá possuir alocação dinâmica de memória. Em 
todos os casos, deverá possuir compatibilidade com 
a tecnologia DirectX 11. Se as portas digitais forem 
do tipo Displayport, os adaptadores para os 



 
Secretaria de Administração 
Comissão Central Permanente de Licitação 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 04-026/2015. 

EDITAL 
 

Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria -PB – CNPJ: 08.806.721/0001 – 03 
Tel.: 83 3218 9005 / 3218 9006 
licitacaojp@gmail.com   

48 
Dalpes Silveira de Souza 

Pregoeiro da COPEL/SEAD 

monitores deverão ser entregue com o  
equipamento.  
6.2. Taxa de atualização de 60 Hz ou superior.  
 
7. INTERFACES: 
 
7.1. Controladora de Rede, integrada à placa mãe 
com velocidade de 10/100/1000 Mbits/s, padrões 
Ethernet, Fast-Ethernet e Gigabit Ethernet, 
autosense, full- uplex, plug-and-play, configurável 
totalmente por software, com conector padrão RJ-45 
e função wake-on-lan em funcionamento e suporte a 
múltiplas VLANS (802.1q e 802.1x). Não serão 
aceitas placas de rede externas (off board);  
7.2. Controladora de som com conectores de saída e 
microfone na parte traseira do gabinete e com 
suporte para conexões de saída e microfone na 
parte frontal do gabinete;  
7.3. No mínimo 6 (seis) interfaces USB 2.0 ou 
superior, sendo pelo menos 2 (duas) interfaces USB 
3.0 e 2 (duas) instaladas na parte frontal do gabinete 
sem a utilização de hubs ou portas USB instaladas 
em adaptadores PCI, com possibilidade de 
desativação das portas através da BIOS do sistema.  
 
8.  UNIDADE DE DISCO RÍGIDO: 
 
8.1. Unidade de disco rígido interna de capacidade 
de armazenamento de 1TB (Um Terabyte), interface 
tipo Serial ATA 3 de 6 Gb/s, cache de 32MB e 
velocidade de rotação de 7.200 RPM ou 
configuração superior; 8.2. Deve possuir as 
tecnologias S.M.A.R.T (Self-Monitoring, Analysis and 
Reporting Technology) e NCQ (Native Command 
Queuing).  
  
9. UNIDADE DE MÍDIA ÓPTICA: 
 
9.1. Unidade de DVD±RW dual-layer interna;  
9.2. Interface tipo Serial ATA ou superior;  
9.3. Luz indicadora de leitura;  
9.4. Botão de ejeção na parte frontal da unidade;  
9.5. Deve possuir trava para a mídia para o caso de 
posicionamento vertical da unidade;  
9.6. Deve possuir mecanismo na parte frontal da 
unidade que possibilite a ejeção de emergência em 
caso de travamento de mídia óptica na unidade.  
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10. FONTE DE ALIMENTAÇÃO: 
 
10.1. Fonte de alimentação tipo ATX ou BTX para 
corrente alternada com tensões de entrada de 100 a 
240 VAC (+/-10%), 50-60Hz, com ajuste automático, 
suficiente para  suportar todos os dispositivos 
internos na configuração máxima admitida pelo  
equipamento (placa principal, interfaces, discos, 
memórias e demais periféricos) e que  implemente 
PFC (Power Factor Correction) ativo com eficiência 
igual ou superior a 85%  (PFC 80+);  
10.2. O modelo de fonte fornecido deve estar 
cadastrado no site www.80plus.com na categoria 
Silver ou superior. Poderão ser fornecidos atestados 
ou certidões que comprovem que o equipamento é 
aderente ao padrão de eficiência energética, emitido  
por instituto credenciado junto ao INMETRO.  
 
11. GABINETE: 
 
11.1. Conectores de som para saída e microfone na 
parte traseira do gabinete e com suporte para 
conexões de saída e microfone na parte frontal do 
gabinete;  
11.2. Sistema de monitoramento de temperatura 
controlada pela BIOS, adequado ao processador, 
fonte e demais componentes internos ao gabinete. O 
fluxo do ar interno deve seguir as orientações do 
fabricante do microprocessador;  
11.3. Botão liga/desliga e indicadores de atividade 
da unidade de disco rígido e do computador ligado 
(power-on) na parte frontal do gabinete; 11.4. Deve 
permitir a abertura do equipamento e a troca de 
componentes internos (disco rígido, unidade de 
mídia óptica, memórias e placas de expansão) sem 
a utilização de ferramentas (Tool Less), não sendo 
aceitas quaisquer adaptações sobre o gabinete 
original. Não serão aceitos parafusos recartilhados, 
nem com adaptadores em substituição ao parafuso 
previsto para o gabinete;  
11.5. Acabamento interno composto de superfícies 
não cortantes;  
11.6. O gabinete deverá possuir um conector de 
encaixe pra o kit de segurança do tipo alça ou 
parafuso para inserção da trava de segurança sem 
adaptações;  
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11.7. Deverá ser fornecido base ou suporte 
adequado para a utilização do gabinete na posição 
vertical (torre);  
11.8. Deve possuir base antiderrapante tanto no 
gabinete, quanto na base para a torre;  
11.9. Deverá ser fornecido alto falante interno ao 
gabinete capaz de reproduzir os sons gerados pelo 
sistema. O mesmo deverá estar conectado 
diretamente a placa mãe, sem uso de adaptadores.  
 
12. TECLADO: 
 
12.1. Padrão AT do tipo estendido de 107 teclas, 
com todos os caracteres da língua portuguesa;  
12.2. Padrão ABNT-2 e conector compatível com a 
interface para teclado fornecida para o desktop;  
12.3. Teclas Windows logo (acesso ao menu iniciar) 
e aplicação (acesso ao menu de atalhos: equivalente 
ao botão direito do mouse);  
12.4. Regulagem de altura e inclinação do teclado;  
12.5. No caso de fornecimento de teclas de 
desligamento, hibernação e espera, as mesmas 
devem vir na parte superior do teclado.  
 
13. MOUSE: 
 
13.1. Tecnologia óptica, de conformação ambidestra, 
com botões esquerdo, direito e central próprio para 
rolagem;  
13.2. Resolução mínima de 800 (oitocentos) dpi ou 
superior, conector compatível com a interface para 
mouse fornecido para o desktop;  
13.3. Deve ser fornecido mouse-pad;  
13.4.  Mouse com fio, sem o uso de adaptadores.  
 
14. SOFTWARES, DOCUMENTAÇÂO E 
GERENCIAMENTO: 
 
14.1. Licença por unidade entregue, na modalidade 
OEM, com todos os recursos para garantir 
atualizações de segurança gratuitas durante todo o 
prazo de garantia estabelecida pelo fornecedor de 
hardware, do sistema operacional Microsoft 
Windows  8 Professional 64 bits;  
14.1.1. Deverá ser acompanhada de opção de 
downgrade para Windows 7  Professional 64 bits;  
14.2. O sistema operacional deverá ser fornecido no 
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idioma Português BR instalado e em pleno 
funcionamento, acompanhado de mídias de 
instalação e recuperação do sistema e de todos os 
seus drivers, além da documentação técnica em 
português necessária à instalação e operação do 
equipamento;  
14.3. Fornecer mídias externas (DVDs) contendo os 
drivers e o sistema operacional ou a imagem do 
disco rígido com o sistema operacional e drivers já 
instalados;  
14.4. Deverá possuir, integrado à placa-mãe do 
computador (on-board), sem adaptações, 
subsistema de segurança TPM (trustes plataform 
module) compatível com a norma TPM Specification 
Version 1.2 especificada pelo TCG (Trusted 
Computing Group). Deverá ser fornecido software 
que permite a implementação desta função. O 
software deverá operar no modos cliente e 
cliente/servidor;  
14.5. Deverá ser fornecido, instalado ou 
disponibilizado na internet software do próprio 
fabricante ou homologado para o mesmo, que 
possibilite apagar de forma definitiva e irrecuperável 
todos os dados armazenados no disco rígido, 
permitindo o descarte seguro de seus equipamentos;  
14.6. Deverá ser fornecido instalado ou disponibilizar 
na Internet software do próprio  fabricante ou 
homologado para o mesmo que permita a verificação 
e instalação das  últimas atualizações de todas as 
ferramentas e drivers disponíveis pelo fabricante e 
do  Sistema Operacional (Windows). Devendo ser 
capaz de monitorar o sistema, realizar diagnósticos, 
emitir alertas e ajudar a reparar erros do sistema, 
ajudando assim a manter a saúde e segurança do 
sistema;  
14.7. Os componentes dos equipamentos deverão 
ser gerenciáveis remotamente, assumindo-se que 
possam estar desligados, porém energizados pela 
rede elétrica e conectados localmente a rede de 
dados. Serão exigidas, para efeitos de comprovação  
deste item a gerencia dos seguintes componentes: 
BIOS, Vídeo, Teclado e Mouse; 14.8. Possuir a 
capacidade de inventário remoto de hardware 
mesmo com o equipamento desligado;  
14.9. Deverá ser fornecido o Microsoft Office 2010 
Starter Edition ou mais atual.  
 



 
Secretaria de Administração 
Comissão Central Permanente de Licitação 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 04-026/2015. 

EDITAL 
 

Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria -PB – CNPJ: 08.806.721/0001 – 03 
Tel.: 83 3218 9005 / 3218 9006 
licitacaojp@gmail.com   

52 
Dalpes Silveira de Souza 

Pregoeiro da COPEL/SEAD 

15. COMPATIBILIDADE: 
 
15.1. O equipamento ofertado deverá constar no 
Microsoft Windows Catalog. A comprovação da 
compatibilidade será efetuada pela apresentação do 
documento Hardware Compatibility Test Report 
emitido especificamente para o modelo no sistema  
operacional ofertado, em 
http://winqual.microsoft.com/hcl/default.aspx;  
15.2. O equipamento deverá possuir certificado de 
homologação comprovando a compatibilidade do 
mesmo com, pelo menos, uma distribuição de Linux 
Kernel 2.6.32 ou superior. A comprovação da 
compatibilidade será efetuada pela apresentação de  
documento emitido especificamente para o modelo 
ofertado ou no caso da  homologação Linux Ubuntu 
ou SUSE, a comprovação de compatibilidade poderá 
ser  efetuada pela apresentação constante no site 
HCL Ubuntu, disponível em  
(http://webapps.ubuntu.com/certification) ou SUSE, 
disponível em  
(http://developer.novell.com/yessearch/Search.jsp). 
Não serão aceitos relatórios de compatibilidade de 
equipamento mediante a apresentação de laudos ou 
atestados de laboratórios credenciados junto ao 
INMETRO;  
15.3. Todos os dispositivos de hardware, além de 
seus drivers deverão ser compatíveis com os 
sistemas operacionais Linux, Windows 7 e 8, na 
distribuição  especificada.  
15.4. Compatibilidade com o padrão DMI 2.0 
(Desktop Management Interface) ou mais recente da 
DMTF (Desktop Mangagemente Task Force), 
comprovado através de documentação expedida 
pelo fabricante do equipamento.  
15.5. Compatibilidade com EPEAT na categoria 
Gold, comprovada através de atestados ou certidões 
que comprovem que o equipamento é aderente ao 
padrão de eficiência energética EPEAT, emitido por 
instituto credenciado junto ao INMETRO ou  
equivalente internacional. Será admitida como 
comprovação também, a indicação que o 
equipamento consta no site www.epeat.net na 
categoria Gold;  
 
16. OUTROS REQUISITOS: 
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16.1. Todos os equipamentos ofertados (gabinete, 
teclado e mouse) devem possuir gradações neutras 
das cores preta ou cinza, e manter o mesmo padrão 
de cor predominante do gabinete;  
16.2. Deverá ser apresentado prospecto com as 
características técnicas de todos os componentes do 
equipamento, como placa principal, processador, 
memória, interface de rede, fonte de alimentação, 
disco rígido, unidade leitora de mídia óptica, mouse,  
teclado e vídeo, incluindo especificação de marca, 
modelo, e outros elementos que de  forma 
inequívoca identifiquem e comprovem as 
configurações cotadas, possíveis  expansões e 
upgrades, através de certificados, manuais técnicos, 
folders e demais  literaturas técnicas editadas pelos 
fabricantes. Serão aceitas cópias das especificações  
obtidas em sítios dos fabricantes na Internet, em que 
constem o respectivo endereço  eletrônico. A 
escolha do material a ser utilizado fica a critério do 
proponente;  
16.3. Deverá ser fornecido um sistema de kit de 
segurança para proteger o interior do gabinete, 
impedindo a sua abertura, fixando o cabo do mouse, 
do teclado e o monitor através do encaixe do tipo 
kensington, com placa de ancoragem na mesa e 
fechadura,  ambos de aço, com chanfro para fixação 
do cabo de aço de 1,50m com ponteiras  metálicas. 
Devem ser fornecidas 2 chaves;  
16.4. Deverá ser fornecido cola multiuso (madeira, 
plástico e ferro) para fixação da placa de aço do kit 
de segurança. A cola deverá ser do tipo "secagem 
rápida"; 
16.5. Todos os equipamentos a serem entregues 
deverão ser idênticos, ou seja, todos os 
componentes externos e internos de mesmos 
modelos e marcas dos utilizados nos equipamentos 
enviados para avaliação e/ou homologação. Caso o 
componente não mais se encontre disponível no 
mercado, admitem-se substitutos com qualidade e 
características idênticas ou superiores, mediante 
nova homologação;  
16.6. Todos os cabos e conectores necessários ao 
funcionamento dos equipamentos deverão ser 
fornecidos, com comprimento de 1,5m (um metro de 
cinqüenta centímetros). Cabos de conexão à rede 
elétrica deverão seguir o padrão NBR- 4136;  
16.7. Deverá ser fornecido adaptador de fonte 
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elétrica no padrão novo (fêmea - NBR 14136) para o 
padrão antigo (macho - 2P+T).  
16.8. As unidades do equipamento deverão ser 
entregues devidamente acondicionadas em 
embalagens individuais adequadas, que utilizem 
preferencialmente materiais recicláveis, de forma a 
garantir a máxima proteção durante o transporte e a  
armazenagem.  
 
17. GARANTIA: 
 
17.1. A garantia de funcionamento será pelo período 
de 48 (quarenta e oito) meses, contada a partir do 
recebimento definitivo do equipamento, sem prejuízo 
de qualquer política de garantia adicional oferecida 
pelo fabricante;  
17.2. O licitante deverá descrever, em sua proposta, 
os termos da garantia adicional oferecida pelo 
fabricante.  
 
18. NOTAS E ESCLARECIMENTOS: 
 
18.1. Para todos os itens de especificação, será 
aceita oferta de qualquer componente de 
especificação diferente da solicitada, desde que 
comprovadamente iguale ou supere, 
individualmente, a qualidade, o desempenho, a 
operacionalidade, a ergonomia ou a facilidade no 
manuseio do originalmente especificado conforme o  
caso, e desde que não cause, direta ou 
indiretamente, incompatibilidade com qualquer  das 
demais especificações, ou desvantagem nestes 
mesmos atributos dos demais  componentes 
ofertados;  
18.2. A licitante deverá fornecer equipamento 
idêntico ao que foi especificado na Proposta 
comercial.  
18.3. Na hipótese de oferta diferente daquela 
prevista na proposta comercial a licitante deverá 
comprovar que o item díspar iguala ou supera 
aquele estipulado na proposta original.  
18.4. Verificada a superioridade, será lavrado pelo 
representante presente ao processo de avaliação 
das amostras (com procuração emitida pela 
empresa) um documento ratificando a proposta 
comercial da empresa e se comprometendo a  
ofertar, o equipamento idêntico ao apresentado para 
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a amostra.  
18.5. Teclados: Padrões da ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas), tanto ABNT quanto 
ABNT II tem o botão "Ç", a única diferença entre os 
dois é que na ABNT II há uma tecla a mais, o botão 
"Alt Gr", conhecido como Alt "Grande". Ela serve pra  
ativar os caracteres q fica no botões numéricos de 1 
a 6 do teclado, e de alguns outros  botões como 
"Q","W", ou "E". Exemplo: 123£¢;  
18.6. Existem algumas variações em relação ao 
posicionamento das teclas de navegação 
normalmente descritas como T e T invertido.   
18.7. Nos casos de necessidade de substituição de 
acessórios como teclado e mouse, deverá ser 
mantido o mesmo padrão do componente 
substituído. 
  
19. MONITOR: 
 
19.1. 01 (um) monitores com painéis LCD, LED ou 
IPS de 23" (mínimo) por  estação de trabalho, cor 
predominante preta;  
19.2. Entradas de vídeo padrões DVI e DisplayPort; 
19.3. Tela plana e resolução de 1920 x 1200 a 60 
Hz, razão de aspecto 16:10;  
19.4. Razão de contraste estático de, no mínimo, 
1000:1 e brilho de, no mínimo, 250 cd/m2;  
19.5. Tempo de resposta (cinza a cinza) de, no 
máximo, 8 ms;  
19.6. Suporte a 16 milhões de cores;  
19.7. Ajustes de altura e de inclinação;  
19.8. Certificação EPEAT Gold e TCO;  
19.9. O equipamento deve operar com tensão 110v 
e 220v sem necessidade  de intervenção manual 
(chaveamento automático de tensão);  
19.10. Deverão acompanhar cabos de alimentação 
elétrica padrão NBR 14136:2002 e de vídeo padrão 
DisplayPort;  
19.11. Deverão ser incluídos cabos de alimentação 
padrão NEMA 5 ou  adaptadores de NBR 
14136:2002 para NEMA 5. 

0007 4120609104 

IMPRESSORA A3 MULTIFUNCIONAL 
(IMPRESSORA, COPIADORA, SCANNER E FAX): 
 

DETALHAMENTO  

 

UND 1 
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Especificações para impressão: 
 
Velocidade de impressão (preto e branco): ISO: Até 
15 ppm1; 
Velocidade de impressão (cor): ISO:Até 8 ppm1; 
Ciclo de trabalho (mensal, A4): Até 12.000 páginas; 
Volume mensal de páginas recomendado: 200 a 
8004; 
Tecnologia de impressão: Jato de Tinta Térmico; 
Qualidade de impressão (melhor): Cor: Até 4800 x 
1200 dpi otimizados em cores (ao imprimir de um 
computador em papéis fotográficos selecionados 
1200 dpi de entrada), Preto e branco: até 600 x 1200 
dpi  
Monitor: LCD de 2,65" (6,75 cm) com estrutura 
TouchSmart;  
Velocidade do processador 500 MHz;  
Número de cartuchos de impressão: 4 (1 de cada, 
preto, ciano, magenta, amarelo);  
Idiomas de impressão; 
Sensor automático de papel: Sim; 
 
CONECTIVIDADE  
 
Capacidade sem fios: Sim, WiFi 802.11 b/g/n 
incorporada;  
Conectividade, padrão: 1 USB 2.0, 1 Ethernet, 1 sem 
fio 802.11b/g/n, 1 porta de host USB, 2 Faxes RJ-11; 
Requisitos mínimos de sistema:  
Windows 8, Windows 7: Processador de 1 GHz 32 
bits (x86) ou 64 bits (x64), 2 GB de espaço livre em 
disco rígido, Microsoft Internet Explorer, CD-
ROM/DVD ou Internet, USB;  
Windows Vista: Processador de 800 MHz 32 bits 
(x86) ou 64 bits (x64), 2 GB de espaço livre em disco 
rígido, Microsoft Internet Explorer, CD-ROM/DVD ou 
Internet, USB;  
Windows XP (somente 32 bits): Intel® Pentium II, 
Celeron® ou processador compatível de 233 MHz, 
HD 750 MB, Microsoft Internet Explorer 6, CD-
ROM/DVD ou Internet, USB;  
Mac OS X OS X Lion, OS X Mountain Lion: Disco 
rígido com 1 GB de espaço livre, CD-ROM/DVD-
ROM ou Internet, USB;  
Mac OS X v 10.6 OS X Lion OS X Mountain Lion HD 
1 GB, CD-ROM/DVD-ROM ou Internet, USB; 
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Sistemas operacionais compatíveis: 
Windows 8 (32 e 64 bits), Windows 7 (32 e 64 bits), 
Windows Vista (32 e 64 bits), Windows XP (32 bits) 
ou superior, Mac OS X , OS X Lion, OS X Mountain 
Lion, Linux. 
  
Especificações de memória:  
 
Cartões de memória compatíveis Unidade portátil, 
Memória padrão 256 MB, Memória, máxima, 256 
MB.  
  
Manuseio de papel: Manuseio de entrada de papel, 
padrão, Bandeja de entrada para 250 folhas, 
Manuseio de saída de papel, padrão, Bandeja de 
saída para 75 folhas.  
Tamanhos de mídia suportados: A4; A5; A6; B5 
(JIS); 6x8 pol.; Executivo; Ficha 3 x 5 pol.; Ficha 4 x 
6 pol.; Ficha 5 x 8 pol.; Cartão de índice A4; Cartão 
de índice Carta; 3 x 5 pol.; 4 x 6 pol. x 10 x 15 cm; 5 
x 7 pol. x 13 x 18 cm; 8 x 10 pol.; 10 x 15 cm; L; Foto 
2L; 8,5 x 13 pol.; Ofício; Carta; Statement; Ofuku 
Hagaki; Cartão Hagaki de 100 x 148 mm; Cartão 
postal japonês; Envelope nº 10; Envelope A2; 
Envelope C5; Envelope C6; Envelope DL; Envelope 
Monarch; Envelope de cartão 4,4 x 6 pol.; JIS Chou 
nº 3; JIS Chou nº 4; 11 x 14 pol.; 12 x 12 pol.; B4 
(JIS); Tabloide; Super B; A3; A3+ 330 483 mm. 
Tamanhos de mídia personalizados: Bandeja 1: 76,2 
x 127 mm a 330,2 x 1117,6 mm (mídia personalizada 
com suporte apenas em Mac). Gramaturas de mídia, 
recomendado Comum de 16 a 28 lb Gramaturas de 
mídia, suportado 34 a 250 g/m² Impressão sem 
margens Sim, (até A3+/13 x 19 polegadas).  
 
Especificações do scanner: Tipo de scanner, Base 
plana, alimentador automático de documentos, 
Formatos dos arquivos digitalizados, Tipos de 
arquivos de digitalização admitidos pelo Software: 
Bitmap (.bmp), JPEG, (.jpg), PDF (.pdf), PNG (.png), 
Rich Text (.rtf), PDF pesquisável (.pdf), Text (.txt), 
TIFF (.tif) Resolução de digitalização, óptica Até 
1200 dpi Profundidade de bits 24 bits Tamanho da 
digitalização (no scanner de mesa), máximo 297 x 
432 mm Tamanho da digitalização (ADF), máximo 
216 x 356 mm. Características padrão transmissão 
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digital: Digitalizar para PC; Digitalizar para 
dispositivo de memória; Digitalizar para e-mail 
Capacidade do alimentador automático de 
documentos Padrão, 35 folhas Modos de entrada de 
digitalização Digitalizar: Driver de software (sistema 
operacional Win/Mac), painel frontal, TWAIN, 
utilitário baseado em WIA; Copiar: Driver de software 
(sistema operacional Win/Mac), painel frontal, 
TWAIN, utilitário baseado em WIA; Scanlets: 
digitalize para um cartão de memória, digitalize para 
email, digitalize para o PC, digitalize para um PDF. 
 
Especificações da copiadora: Resolução de cópia 
(texto em preto) até 600 x 1200 dpi Resolução de 
cópia (gráficos e texto em cores) Até 4800 x 1200 
dpi otimizados em cores (ao imprimir de um 
computador em papéis fotográficos 1200 dpi de 
entrada) Configurações de redução/ampliação de 
cópia 25 até 400% Cópias, no máximo Até 99 cópias 
Especificações para fax: Envio/recepção de faxes 
Sim, colorido Resolução de fax Até 300 x 300 dpi 
Discagens rápidas, número máximo Até 110 
números Locais de transmissão 48 locais. 
 
Requisitos de alimentação e operação: Alimentação 
Tensão de entrada de 100 a 240 VCA (+/- 10%), 
50/60 Hz (+/-3 Hz). Consumo de energia 27,7 watts 
(imprimindo) 20,87 watts (copiando) 4,57 watts 
(pronta) 1,89 watts (suspensão) 0,31 watts 
(desligamento manual) 0,31 watts (desligamento 
automático) Eficiência de energia Qualificação 
ENERGY STAR® 2.0 Gama de temperaturas de 
funcionamento 5 até 40°C Intervalo de umidade para 
funcionamento 20 a 80% RH. 
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A N E X O II 
 

Termo de Referência 
 

A 
Objetivo: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
PERMANENTE (MICROCOMPUTADOR, NOTEBOOK, IMPRESSORA E ESTABILIZADOR), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEPM E SEPLAN. 

B 
Justificativa: A contratação decorrente do presente Pregão está plenamente justificada pelas solicitações 
contidas nos Processos Administrativos Nºs. 2014/005210 da SEPM; e 2014/081154 da SEPLAN. 

C 
Do Prazo de Entrega: De acordo com as necessidades das SECRETARIAS PARTICIPANTES, no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento da Nota de Empenho pelo Contratado. O Contrato terá 
vigência de 12 (doze) meses. 

D 
Adjudicação do Objeto: 

Por item. 

E Local da entrega: 

O objeto do presente Pregão deverá ser entregue na Sede da Secretaria Solicitante conforme a sua 
necessidade, em dia e em horário de expediente normal. 

F Recursos para atender a contratação: 

As despesas decorrentes do objeto da presente licitação ocorrerão por conta da seguinte dotação: 

Classificação Funcional Elemento de Despesa Fonte de Recursos Secretaria 
28.102.04.122.5001.4216 
28.104.08.244.5070.4340 
28.104.08.333.5070.4344 
28.105.10.128.5069.1516 
28.105.10.128.5069.4323 
28.105.10.422.5069.4327 
28.105.40.422.5550.4326 

4.4.90.52 00 SEPM 

08.106.04.122.5341.4205 4.4.90.52 00 SEPLAN 
 

G Da Garantia: Prestar Garantia mínima de 12 (meses) ou conforme consta na descrição no Termo de 
Referência, com cobertura total para peças e serviços, a partir da data de entrega. 
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ANEXO III 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 04-026/2015 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Aos ____ dias do mês de ___________ do ano de 2015 a Prefeitura Municipal de João Pessoa, através da 
Comissão Especial de Registro de Preços, designada pela Portaria nº 699 de 19/03/2012, e nº 1682 de 
10/08/2012-SEAD, nos termos das Leis nº 8.666/93 e nº 10.520/2002, Decretos Municipais nºs 4.985/2003 e 
7.884/2013, lavra a presente Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 04-026/2015, 
devidamente homologado às Fls _____ do aludido processo, objetivando o SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE (MICROCOMPUTADOR, 
NOTEBOOK, IMPRESSORA E ESTABILIZADOR), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SEPM E 
SEPLAN, observadas as especificações, os preços, os quantitativos e os fornecedores classificados na licitação 
supracitada, bem como as cláusulas e condições abaixo estabelecidas e RESOLVE registrar os preços nos 
seguintes termos: 
 
VENCEDOR: 
CNPJ: 
END.: 
 

ITEM CÓD. ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE P.UNIT TOTAL MARCA 

        

        

 
Nos termos do Art. 14 do Decreto Municipal nº 7.884/13, ficam também registrados os seguintes preços em 
nome dos fornecedores abaixo, para formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado na Ata, nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do referido Decreto: 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE P.UNIT TOTAL MARCA 
  

 
     

VENCEDORA  CNPJ 
 

CLÁUSULA I – DA VALIDADE DOS PREÇOS 
 
1.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua publicação no Diário 

Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município. 
 

CLÁUSULA II – DAS SECRETARIAS PARTICIPANTES 
 

2.1 – Integram a presente Ata de Registro de Preços na qualidade de Secretarias Participantes: 
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2.1.1 SEPM SECRETARIA EXTRAORDINARIA DE POLITICAS PUBLICAS PARA AS MULHERES 

2.1.2 SEPLAN SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

 
CLÁUSULA II – DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO 

 
2.1 O contrato com o(s) fornecedor (es) registrado(s) será formalizado pela Administração mediante a solicitação 
por parte da Unidade participante e assinatura de termo de contrato ou termo equivalente. 
 
2.2 A existência deste Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as futuras contratações, sendo-lhe 
facultada à realização de procedimento específico para determinada aquisição, sendo assegurado ao beneficiário 
deste registro à preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 
2.3 O fornecedor registrado fica obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de 
Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA III – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1 A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por órgão interessado desde que autorizados pela 
Secretaria de Administração. Em cada fornecimento decorrente desta Ata serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº 04-026/2015, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. Os fornecimentos somente serão autorizados pela Secretaria 
de Administração, mediante autorização de Pedido de Utilização da Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA IV – DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
4.1 A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles 
existentes no mercado, cabendo à Secretaria de Administração convocar os fornecedores registrados para 
negociar o novo valor. 

 
4.2 Caso o fornecedor registrado se recuse a baixar os preços registrados, a Secretaria de Administração poderá 
cancelar o registro ou convocar todos os fornecedores registrados para oferecerem novas propostas, gerando 
novo julgamento e adjudicação para esse fim. 

 
4.3 Durante o período da validade da Ata de Registro de Preços, os preços não serão reajustados, ressalvada a 
superveniência de normas federais aplicáveis à matéria. 
 

CÁUSULA V – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
5.1 O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

 
a) descumprir as condições da Ata de Registrado de Preços; 
b) não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
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c) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 
mercado; 

d) houver razões de interesse público. 
 

CLÁUSULA VI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
6.1 Fica eleito o Foro da cidade de João Pessoa / PB para dirimir quaisquer questões decorrentes da utilização da 
presente Ata.  

 
João Pessoa, ____ de _______ de 2015. 

 
_____________________________ 

ROBERTO WAGNER MARIZ QUEIROGA 
Secretário de Administração 

 
__________________________ 

Razão Social: 
CNPJ: 
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ANEXO IV 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

CONTRATO N. º ----------/2015 PARA O SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(MICROCOMPUTADOR, NOTEBOOK, IMPRESSORA E ESTABILIZADOR), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEPM E SEPLAN, QUE ORA CELEBRAM ENTRE SI, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA E A EMPRESA -----------------------------------. NA 
FORMA ABAIXO: 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, com sede à Rua Diógenes Chianca, Nº 1.777, Água Fria, 
inscrita no CGC (MJF) sob n.º 08.806.721/0001-03, representada neste ato pelo Senhor Secretário de 
______________________ DR. ________________________________, RG Nº _________, CPF Nº 
___________,  e pelo Secretário(a) da __________, Sr(a). _____________,  RG Nº _________, CPF Nº 
___________, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a Firma _____________________, 
localizada á Avenida ________________ - _________, João Pessoa/PB, inscrita no CNPJ sob N.º 
________________, Insc. Municipal N.º __________ doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada pelo seu representante legal ___________________, _________, _____________, inscrito no RG 
sob N.º ___________ SSP/PB e CPF Nº _____________, domiciliada nesta Capital, resolvem celebrar, nos autos 
dos Processos Administrativos Nºs. 2014/005210 da SEPM; e 2014/081154 da SEPLAN - Pregão Eletrônico nº 
04-026/2015, mediante as seguintes cláusulas e condições que mutuamente se obrigam. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL 
 
1.1 - O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais: 
 

a) Lei Federal n.º 8.666/93, e suas alterações posteriores 

b) Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02.04.90. 

c) Lei Federal Nº 10.520, de 17 de julho de 2002. 

d) Decreto Federal nº. 3.555/2000; 

e) Decreto Municipal nº. 4.985/2003; 

f) Decreto nº. 5.450/2005; 

g) Decreto Municipal nº. 5.717/2006; 

h) Decreto Municipal nº. 7.364/2011; 

i) Lei Municipal nº. 10.431/2005; 

j) Lei Complementar nº. 123/2006 e 147/2014; e 

l) Código de Defesa do Consumidor. 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 
2.1 - Os recursos para cobrir as despesas decorrentes das aquisições futuras do objeto desta licitação correram 

por conta da seguinte dotação orçamentária: 

Classificação Funcional Elemento de Despesa Fonte de Recursos Secretaria 
28.102.04.122.5001.4216 
28.104.08.244.5070.4340 
28.104.08.333.5070.4344 
28.105.10.128.5069.1516 
28.105.10.128.5069.4323 
28.105.10.422.5069.4327 
28.105.40.422.5550.4326 

4.4.90.52 00 SEPM 

08.106.04.122.5341.4205 4.4.90.52 00 SEPLAN 
 
CLAÚSULA TERCEIRA - DOS DOCUMENTOS APLICÁVEIS 
 
3.1 - Aplicam-se ao presente contrato, como se nele estivessem integralmente transcritos, os documentos, a 
seguir relacionados, de cujo inteiro teor e forma as partes declaram, expressamente, ter pleno conhecimento. 
 

3.1.1 - Edital de Pregão Eletrônico nº. 04-026/2015 - PROCESSOS Nºs. 2014/005210 da SEPM; e 
2014/081154 da SEPLAN.  

 
3.1.2 - Proposta do Licitante datada de--------- de -------- de 2015. 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO OBJETO DO CONTRATO 
 
4.1- Constitui objeto da avença o SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL PERMANENTE (MICROCOMPUTADOR, NOTEBOOK, IMPRESSORA E ESTABILIZADOR), PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SEPM E SEPLAN, conforme discriminado abaixo: 
 

ITENS CÓD. PRODUTOS/ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. MARCA 
PREÇO 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

        

        

 
4.2 – No preço final do produto compreende todas as despesas referentes ao objeto contratado e mão de obra 
para a entrega dos itens ofertados, bem como todas as demais despesas incidentes sobre o mesmo, tais como 
impostos, tarifas, taxas, fretes. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR CONTRATUAL 
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5.1- O valor Global do presente contrato é de R$ (----), que corresponde ao fornecimento dos produtos 
relacionados na Cláusula Quarta, referentes ao item --------do Pregão Eletrônico nº 04-026/2015. 
 
5.2 - Os preços ofertados entende-se CIF, posto em João Pessoa/PB, livres de quaisquer ônus, taxas. 
 
5.3 - O valor contratual poderá variar para maior ou menor até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
Contrato, de acordo com o § 1º do Art. 65, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
 
CLAÚSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DE CONTRATO 
 
6.1 - O prazo de entrega dos produtos licitados será imediato, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a 
contar da emissão da Nota de Empenho correspondente a cada ordem de compra parcelada.  
 
6.2 - O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, para a entrega total da quantidade solicitada, contados a partir 
da data da aceitação completa dos produtos e terá validade e eficácia legal após a publicação do seu extrato no 
Diário Oficial do Estado ou Semanário Oficial do Município ou outro meio válido para dar publicidade. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
7.1 - Caberá à licitante vencedora: 
 

7.1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas decorrentes da entrega de 
produto e/ou serviços, tais como: a) salários; b) seguros de acidente; c) taxas, impostos e 
contribuições; d) indenizações; e) vales-refeição; f) vales-transporte; e g) outras que por ventura 
venham a ser criadas e exigidas pelo Governo; 

 
7.1.2 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e 
às normas disciplinares da SECRETARIA SOLICITANTE; 

 
7.1.3 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da SECRETARIA 

SOLICITANTE; 
 
7.1.4 - responder pelos danos causados diretamente a SECRETARIA SOLICITANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega do produto, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela SECRETARIA SOLICITANTE; 

 
7.1.5 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da 

SECRETARIA SOLICITANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados 
durante a entrega do produto; 

 
7.1.6 - Entregar os produtos no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 

assinatura do contrato/empenho. O descumprimento ao prazo citado sujeitará a empresa 
contratada à penalidade de multa. 

 



 
Secretaria de Administração 
Comissão Central Permanente de Licitação 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº. 04-026/2015. 

EDITAL 
 

Rua Diógenes Chianca, 1777 – Água Fria -PB – CNPJ: 08.806.721/0001 – 03 
Tel.: 83 3218 9005 / 3218 9006 
licitacaojp@gmail.com   

66 
Dalpes Silveira de Souza 

Pregoeiro da COPEL/SEAD 

7.1.7 -  Encarrega-se da entrega dos itens adquiridos, arcando com qualquer custo advindo do 
transporte, carga, descarga, bem como qualquer serviço relativo ao procedimento de entrega. 

 
7.1.8 -  No ato da entrega do objeto, deverá ser apresentado documento fiscal válido correspondente ao 

fornecimento. 
 
7.1.9 -  Manter por sua conta e com exclusividade as licenças em perfeito funcionamento, durante todo o 

tempo de duração do contrato, resguardando-os de quaisquer embaraços e turbações de 
terceiros. 

 
7.1.10 -  Fornecer o Licenciamento por um período de 03 (três) anos. 
 
7.1.11 -  Responsabilizar-se pela reposição das mídias que apresentarem defeitos, durante todo o 

período da garantia. 
 
7.1.12 - comunicar a Secretaria Solicitante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e 

prestar os esclarecimentos que julgar necessário; 
 
7.1.13 - justificar, no caso de descumprimento do prazo citado no item anterior ou paralisação do 

fornecimento, por escrito, em até 24 horas contadas da entrega frustrada; 
 
7.1.14 -  comunicar ao CONTRATANTE, por escrito, se verificar condições que possam prejudicar a 

prestação ou a iminência de fatos que possam interferir na perfeita execução deste contrato, 
bem como atraso ou paralisação do fornecimento apresentando razões justificadoras, as quais 
serão objeto de análise, que poderão ser ou não aceitas pelo Contratante; 

 
7.1.15 -  encontrar-se em dia com as obrigações fiscais, em conformidade com o previsto no 

procedimento licitatório. 
 
7.1.16 -  manter-se em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, além de todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas neste Pregão, durante toda a execução do 
contrato; 

 
7.1.17 - emitir a nota fiscal, constando na mesma a informação sobre os recursos utilizados para custeio 

deste contrato; 
 
7.1.18 -  trazer ao setor de Empenho as Notas Fiscais acompanhadas das respectivas certidões de 

natureza fiscal; 
 
7.1.19 -  nos casos de recusa do produto que estiver em desacordo com as especificações ou que 

apresentarem defeitos de fabricação ou imperfeições, a contratada terá prazo de 03 (três) dias 
úteis para providenciar a sua substituição, contados a partir da comunicação escrita, feita pela 
Comissão de Recebimento e Fiscalização, sob pena de ser considerada em atraso quanto à 
obrigação contratual; 

 
7.1.20 -  caso o atendimento do chamado e/ou à correção do defeito não seja realizada dentro do prazo, 

a Contratada ficará sujeita à multa estabelecida neste edital. 
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CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES E PRAZO DE PAGAMENTO 
 
8.1- O pagamento será mediante EMPENHO, de acordo com as quantidades efetivamente entregues, após a data 
do recebimento definitivo do objeto, pela Comissão de Recebimento, mediante apresentação de Nota Fiscal, 
conferida e atestada. O pagamento deverá ser efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a apresentação 
da Nota Fiscal. 
 

8.1.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis nos termos da legislação em vigor, durante a vigência deste 
contrato, salvo os casos previstos no Art. 65, parágrafos 5º e 6º da Lei 8.666/93, de forma a ser mantido o 
Equilíbrio Econômico-Financeiro do Contrato. 
 
8.2 - Para efetivação dos pagamentos respectivos, deverão ser apresentados juntamente com as Faturas e Notas 
Fiscais, as Certidões Negativas de débito CND do INSS, CRF do FGTS e com a Fazenda Municipal do domicílio 
do proponente, devidamente atualizada; 
 
8.3 - O não cumprimento do subitem anterior, implicará na sustação do pagamento que só será processado após a 
apresentação das referidas certidões, não podendo ser considerado atraso de pagamento; 
 
8.4- - Nos termos do Art. 4º da Lei Municipal nº 10.431 de 11 de abril de 2005, publicada no SO nº 952, no 
ato do pagamento, deverá ser recolhido o valor correspondente a 1,5% (hum vírgula cinco por cento), 
sobre a fatura referente ao objeto ora contratado, que será creditado ao FUNDO MUNICIPAL DE APOIO 
AOS PEQUENOS NEGÓCIOS”; 
 
8.5 - No ato da quitação dos débitos, o valor a ser pago se manterão fixo e irreajustável nos moldes do PLANO DE 
ESTABILIZACAO ECONÔMICA em vigor no país, salvo os casos previstos no Art. 65 parágrafo 5º e 6º da Lei n.º 
8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 
 
9.1- O recebimento do produto deverá ser efetuado pelo responsável da Secretaria Solicitante ou por outro 
servidor, designado para esse fim, representando a Secretaria. 
 
9.2 - O produto deverá ser entregue e acondicionado adequadamente, de forma a permitir completa segurança 
durante o transporte. 
 
9.3 - No momento da entrega os fornecedores deverão atender as seguintes exigências: 
 
a) Documento de nota fiscal em duas vias, em quantidades de acordo com a Autorização de Empenho. 
 
b) A nota fiscal deverá conter também: 

• Número do Contrato;  
• Número do Empenho; 
• Fonte de Recursos utilizados para custeio do contrato. 
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9.4 - O objeto da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS será recebido provisória e definitivamente, em parcelas, 
mediante pedidos e notas de empenho, através de atestados passados pela SECRETARIA SOLICITANTE, desta 
Prefeitura. 
 
9.5 - A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá à SECRETARIA SOLICITANTE, 
ou a outro servidor designado para esse fim. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
10.1- Permitir durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes/prepostos e empregados da 
CONTRATADA ao local de entrega dos produtos nas dependências da Secretaria de Habitação Social, desde que 
devidamente identificados e acompanhados por representante do CONTRATANTE; 
 
10.2 - Promover o acompanhamento e a fiscalização quando da entrega dos produtos, sob os aspectos 
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA a 
ocorrência de qualquer fato que exija medidas corretivas por parte desta;  

 
10.3 - Comunicar à licitante vencedora, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e interromper 
imediatamente o fornecimento, se for o caso; 
 
10.4 - Impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Pregão; 
 
10.5 - Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
 
10.6 - Fiscalizar o contrato na forma disposta no artigo 67 da Lei 8.666/93; 
 
10.7 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA em até 30 (trinta) dias após o atesto da Nota Fiscal/ Fatura do 
Material e/ou serviços; 
 
10.8 - Atestar a execução do objeto deste Contrato, por meio do Setor Competente; 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES 
 
11.1 - Aos fornecedores/contratados que descumprirem total ou parcialmente os contratos celebrados com a 
Administração Pública Municipal, e aos licitantes que cometam atos visando a frustrar os objetivos da licitação, 
serão aplicadas as seguintes sanções: 
 
I - Advertência: comunicação formal ao fornecedor/contratado, advertindo sobre o descumprimento de cláusulas 
contratuais e outras obrigações assumidas, e, conforme o caso, em que se confere prazo para adoção de medidas 
corretivas cabíveis; 
 
II - Multa: deverá ser prevista no instrumento convocatório e/ou no contrato, observados os seguintes limites 
máximos: 
 
a) 0,3 % (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do fornecimento ou serviço 
não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obras não cumprido; 
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b) 10 % (dez por cento) sobre o valor total ou parcial da obrigação não cumprida, com o consequente 
cancelamento da nota de empenho ou documento equivalente. 
 
III – Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por 
prazo não superior a 2 (dois) anos; 
 
IV – Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
§ 1º O valor da multa aplicada, nos termos do inciso II, será descontado do valor da garantia prestada, retido dos 
pagamentos devidos pela Administração ou cobrado judicialmente, sendo corrigida monetariamente, de 
conformidade com a variação do IPCA, a partir do termo inicial, até a data do efetivo recolhimento. 
 
§ 2º A pena de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções restritivas de direitos 
constantes no Decreto Municipal nº. 7.364, de 04 de outubro de 2011. 
 
§ 3º. A contagem do período de atraso na execução dos ajustes será realizada a partir do primeiro dia útil 
subseqüente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
 
§ 4º A suspensão temporária impedirá o fornecedor de licitar e contratar com a Administração Pública pelos 
seguintes prazos: 
 
I – 6 (seis) meses, nos casos de: 
 
a) aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 (doze) meses, sem que o fornecedor/contratado tenha 
adotado as medidas corretivas no prazo determinado pela Administração; 
b) alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria fornecida; 
 
II – 12 (doze) meses, nos casos de: 
a) retardamento imotivado da execução de obra, de serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens. 
 
III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de: 
 
a) entregar como verdadeira, mercadoria falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; 
b) paralisação de serviço, de obra ou de fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à 
Administração; 
c) praticar ato ilícito visando a frustrar os objetivos de licitação no âmbito da Administração Pública Municipal, ou 
d) sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no recolhimento de qualquer tributo. 
 
§ 5º Será declarado inidôneo, ficando impedido de licitar e contratar com a Administração Pública, por tempo 
indeterminado, o fornecedor que: 
 
I – não regularizar a inadimplência contratual nos prazos estipulados nos incisos do parágrafo anterior, ou 
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II – demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de ato ilícito 
praticado. 
 
§ 6º Na modalidade pregão, ao fornecedor que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, será aplicada 
penalidade de impedimento de licitar e contratar com o Município por prazo não superior a 5 (cinco) anos, sendo 
descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no 
contrato e das cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida. 
 
11.2 - A aplicação das sanções administrativas previstas no § 6º e nos incisos I a III do caput do item 32.1 do 
instrumento convocatório são de competência dos ordenadores de despesa das Secretarias/Órgãos e entidades 
públicas. 
 

Parágrafo Único: A sanção prevista no inciso IV do caput do item 32.1 do instrumento convocatório é de 
competência exclusiva do (a) Secretário (a) Municipal. 
 
11.3 - A autoridade que aplicar as sanções estabelecidas no § 6º e nos incisos III e IV do caput do item 32.1 do 
instrumento convocatório determinará a publicação do extrato de sua decisão no Semanário Oficial, o qual deverá 
conter: 
 
I – nome ou razão social do fornecedor e número de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ 
ou no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF; 
 
II – nome e CPF de todos os sócios; 
 
III – sanção aplicada, com os respectivos prazos de impedimento; 
 
IV – órgão ou entidade e autoridade que aplicou a sanção; 
 
V – número do processo; e 
 
VI – data da publicação. 

 
11.4 - Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua inscrição 
no Cadastro de Registro de Fornecedores - CRF da Prefeitura Municipal de João Pessoa - PB e, no que couber, 
às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº. 8.666/93. 
 
11.5 - Caracterizar-se-á formal recusa à contratação, podendo a SEAD, a seu exclusivo Juízo, convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para que manifestem interesse na contratação, em igual 
prazo, e atendidas todas as condições editalícias para fornecimento do objeto licitado ou então cancelar o item as 
seguintes hipóteses: 
 

11.5.1 - Após decorridos 05 (cinco) dias da convocação da SEAD sem que a licitante vencedora tenha 
retirado e assinado o instrumento contratual. 
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11.5.2 - Após decorridos 05 (cinco) dias da assinatura do contrato, sem que tenha iniciado a execução dos 
serviços ou fornecimento dos bens, objeto desta licitação, no caso de ter sido solicitada, sem justificativa de 
atraso ou com justificativa de atraso não aceita.  

 
11.6 - Além das penalidades cíveis elencadas nos subitens anteriores, a Lei nº. 8.666/93 prevê ainda punições na 
esfera criminal, senão vejamos: 
 

Art. 93 - Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 
procedimento licitatório: 

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa. 
Art. 96 - Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada 

para aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente: 
I - elevando arbitrariamente os preços; 
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou 

deteriorada; 
III - entregando uma mercadoria por outra; 
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria 

fornecida; 
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a 

proposta ou a execução do contrato:  
Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO 
 
12.1- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 da 
Lei no 8.666/93. 
 

12.1.1 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 
12.2 - A rescisão do contrato poderá ser: 
 

12.2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Secretaria de Administração, nos casos 
enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-
se a licitante vencedora com a antecedência mínima de 05 (cinco) dias; ou 

 
12.2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo neste Pregão, desde que haja 

conveniência para a Secretaria de Administração; ou 
 
12.2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente pertinente a matéria. 
 

12.3 - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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13.1- À Contratante se reserva o direito de paralisar ou suspender em qualquer tempo, o fornecimento prestado 
pela Contratada, mediante o pagamento único e exclusivo das quantidades já solicitadas.  
 
13.2 - Os casos omissos neste Contrato, serão aplicadas as disposições da Lei 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 
 
14.1- O presente instrumento será publicado, por extrato, no SEMANÁRIO OFICIAL DA PREFEITURA, no prazo 
de 20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
 
15.1 - Fica eleito o foro da Cidade de João Pessoa, Capital do Estado da Paraíba, com expressa renúncia de 
qualquer um outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste 
contrato. 
 
15.2 - E por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e forma e 
para um só efeito, o qual vai assinado pelas partes contratantes e duas testemunhas abaixo arroladas. 

 
 

João Pessoa/PB, ___ / ___ /2015. 
 

____________________________________ 
CONTRATANTE 

 
____________________________________ 

CONTRATADO(A) 
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A N E X O V 
 

=========================================================== 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
=========================================================== 

 
 
 
 
 Para fins de participação na licitação (indicar o nº registrado no Edital), a(o) (NOME COMPLETO DO 

PROPONENTE).............................., CNPJ ou CIC nº, sediada(o) à.......(ENDEREÇO COMPLETO), declara(amos) 

sob as penas da lei, que até a presente data inexiste(m) fato(s) impeditivo(s) para a sua habilitação no presente 

processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
 
 
Local e data 
 
 
 
Nome e identificação do declarante 
 
 
 
OBS.:  a presente declaração deverá ser assinada por representante legal do PROPONENTE. 
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A N E X O VI 

 
 

============================================================== 
MINUTA DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE EMPREGADO MENOR NO QUADRO DA EMPRESA 

 
EMPREGADOR: PESSOA JURÍDICA 

============================================================== 
 

 
 
Ref.: identificação da licitação 
 
 
 
 
(nome da empresa), inscrita no CNPJ nº. _______, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

(a)____________, portador(a) da Carteira de Identidade nº. ____________, órgão expedidor __________, e do 

CPF nº. _________ DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 

1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara que não possui em seu quadro de pessoal 

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 

Federal de 1998 (Lei nº. 9.854/99). 

 
 
 
................................................... 
(data) 
 
 
 
.................................................................... 
(representante legal) 
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ANEXO VII 
 
 

OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE 
(MICROCOMPUTADOR, NOTEBOOK, IMPRESSORA E ESTABILIZADOR), PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DA SEPM E SEPLAN. 

DADOS DA EMPRESA 

Razão Social:  
CNPJ Nº  
Endereço:  
Bairro:  
Cidade / Estado  
Fone/Fax  
E-mail  
Pessoa para Contato  

Dados pessoais do responsável pela coleta do Edital 
Nome:  
RG Nº  
CPF Nº  
RECEBIMENTO: 
 

Em:____/____/2015................................................................................... 
Assinatura 

 
 
 
Atenção: 
 
Senhor (a) Licitante, 
Visando à comunicação futura entre este Órgão e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria preencher o recibo de 
entrega do edital e remeter a este Pregoeiro, por meio eletrônico, e-mail: licitacaojp@gmail.com. A não remessa 
do recibo exime o Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, que 
não resulte em reabertura de prazo, e de quaisquer informações adicionais. 
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ANEXO VIII 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A EMPRESA DISPÕE DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 
 

 
À 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA - PB 
 
Pregão ELETRÔNICO número 04-026/2015.  
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 

 Razão Social......................., inscrita no CNPJ/MF nº ..............., por intermédio de seu 

representante legal o Sr. ............, portador da Carteira de Identidade nº ............. e do CPF nº ..........., DECLARA, 

para efeito de participação no processo licitatório pertinente ao Pregão Eletrônico n° ____/2015 da Secretaria de 

Administração do Município, que a empresa dispõe de Alvará de Funcionamento ou de que a empresa reúne 

condições de apresentá-la no momento oportuno. 

 
 
A presente declaração é feita sob as penas da Lei. 
 
 
 

Local e Data 
 
 
 

______________________ 
Representante Legal 

 


